








.--r------ ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:l1.7-2
,. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE;RALMENTE O PROJETO

OU QUE DI;A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". (Arl. 23 ! 2~00 REG INT DAA H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S9! 4~ 00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l~ DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

01/02

Constituinte JOSE DUTRA
AUTOR----------------

j

J
,------------ PLENÃRI0/cOMISSÃo/sUBCO..ISS40------------t? SUBCOMISSAO DE MUNICIPIOS E REGIOES

EMENDA ADITIVA

Adite-se, ao artigo 2º do anteprojeto,os seguintes parágrafos:
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"§ 1º - Fica instituída a SUPERINTENDENCIA DE DE
SENVOLVIMENTO DA AMAZONIA OCIDENTAL(SUDA
MOC) por desmembramento da SUPERINTENDEN

-
CIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA.

§ 2º - Lei complementar estabelecerá a sua comp~

tência, área de atuação, fontes de recu~

sos e incentivos que poderá conceder,além
de sua sede e estrutura de funcionamento~

JUSTIFICATIVA

~ sabido e consabido a enorme extensão
territorial que envolve a jurisdição da SUDAM, no seu mister de pr~

mover o desenvolvimento da Amazônia. Resulta quase impossível, um

processo de fiscalização sobre todos os empreendimentos incentiv~

dos por essa importante agência de desenvolvimento.

Abrangendo os Estados do Pará,Amazonas,
Acre, Rondônia, Mato Grosso e Goiás, além dos Territórios de Rorai

ma e Amapá, a SUDAM tem se revelado incapaz de promover o desenvol
vimento de toda essa extensa área, menos por culpa da atual admi
nistração e mais pelos sérios problemas que a região encarna.

E por essa razão que proponho a divisão
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r-.------- ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0~ ~7--2
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA DUE .sUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0lG4 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV4 A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIlI OUTIIOS". (Ar!. 211 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSrVA,SUbSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4~DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 §,. DO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte JOSr DUTRA

t:§PÁ8INA~
2 02/02

CFPARTlOO~
4 PMDB

DATA J
16/05 187
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da SUDAM, com a criação da SUDAMOC, para jurisdicionar o processo

de desenvolvimento dos Estados do Amazonas, Acre e Rondônia, além

do Território de Roraima, ficando com a SUDAM os Estados do Pará,

parte do Maranhão, Mato Grosso e parte de Goiás, além do Territó­
rio do Amapá.

Com essa providência haveria uma des
centralização de comando, de poder e de fiscalização e , com cer

teza, os resultados positivos seriam muito maior, com profundas
repercussões no processo de desenvolvimento daquela área.
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--e ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIl[SENUÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGIIALMENTE ° ""OJETO

OU OLlE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DIt"OSITlVO. A NÃO SER ~UE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÓES COIIIlELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A LllI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftElI DUTftOS·. (Arf. 2~ ! 2·00 IIEG INT DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSOIlIA DE OUTftA. PODENDO SEII SU­

PIlESSIV.... SUIlSTITUTlVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Arl 58! 4·001lEG INT DAA.N C.)

FOftMULÁRIO PftEVISTO NO Arf 211 § "00 REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~r--------ETIOUETA--------,

2C0:t. :t. B--:t.

rrPÁllNAlll
01/01

AUTOR------------------J ==PApftTFIDLO~

JAIRO CARNEIRO . ~ _J

...-.-------------- PLENÁRIO/CONISSÃO/SUIICOlllllSÃO ---------------,
5

lI-e-SUBCOMISSÃO DE MUNTCÍPIOS E REGIÕES 8~
r-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

o Art. 8 Q passa a ter a seguinte redação:

Art. 8 Q - Os subsidios do Preféito e do Vice-Prefeito serão

fixados pela Câmara Municipal, no fim de cada legislatura, para a le­

gislatura seguinte, ou no final de cada sessão legislativa, para a

-sessao seguinte.

Parágrafo unico. A omissao ou retardamento caracterizará cri

me de responsabilidade.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-Ir-------- ITIIUnA-------....

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTE81!ALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, Ao NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COI!I!ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI!AÇÃO, I!ELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. ta ! !'oo IIEO INT. DA A N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 58 I .' DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Ar!. !! § ,900 REG INT DA A. N. C

2C0:1.:1.9-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--.-------------- PI.ENÁRIO!CONISsÃO!lõUaCONISSÃO ---------------,
5

I-e-SUBCOMISSÃO DE MUNICÍPIOS E REGIÕES

o inciso IV do Art. 11 passa a ter a seguinte redação:

Art. 11. . ..
,

IV - O Tribunal de Justiça do Estado der provimento a repre

sentação para assegurar a observância de principias indicados na Cons

tituição do Estado, bem como prover à execução de lei ou de ordem ou

decisão judiciária.

apreço, por exigência dos avanços democráticos contemporâneos. Esta

JUSTIFICAÇÃO

razão da Proposição oferecida.

É entendimento assente que a representação não deve

a
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o circunscrita à iniciativa apenas do Ministério Público, no caso
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-:-r------- fTIQUETA---------,

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElõllAI.MENTE ° PIIOJETO

OU QUE OIGA IIESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃD SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÓES COIIIIEI.ATAS. DE MANEIIIA QUE A AI.TEIIAÇÃO, IIEI.ATlVAMENTE A UIl Dlll"OllITlVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE AI.TEIIAIIEII OUTIIOS", (Ar!. 211 ! tODO IIESINT. DAA N.C1
" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACEllSÓIIIA DE OUTIIA, "DOENDO SE!! SU­

PIIESSIVA, SUSSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar'. 119I 4'00 IIElO INT. DA A.N.C.)

FORMUI.ÁRIO PIIEVISTO NO Ar! U § l' 00 IlEG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0í20-2

C=PÁIlINAm]
2 OJ!Ol

AUTOR-------------------) rr PApllTFIDLO~

JAIRO CARNEIRO . c....- _J

r--r------------- PLEN.c:RIO/COMIS$Ão/sUIlCOIIIU;'O ---------------,

I-c-SUBCOMISSSÃO DE MUNICíPIOS E REGIÕES

O Art.

Art. 1 º

lº passa a ter a seguinte redação:

A República Democrática e Federativa do Brasil e
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constituida pela União indissolúvel da União Federal, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios, todos eles autônomos em sua respe~

tiva esfera de competência.
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I""""I~------ I:TIOUUA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~2C0 ~;;;2:1. --:1.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EUENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O PIIO~ETO

OU QUE DIU IIESPEITD A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NiD sEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COPlIIELUAll, DE MANEIIlA QUE A ALTEPlAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIIEII OUTIlO'", (Arl til § t'DO IlEIl INT. DA A.H,C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACE!lSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEPl SU­

PIIES!lIVA,SU!!STITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI 151114'00 IIEII INT. DA A.N.C.)

fOllllULÁIIIO PREVISTO NO I.rl. !li ! ,. DO IIE6 INT. DA A, N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ81NAnJ

01/01

AUTOR------------------

J
LPA;T;~~

JAIRO CARNEIRO

r-r------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,
li

lI-e-SUBCOMISSÃO DE MUNICíPIOS E REGIÕES

Altere-se a redação do § 1 2 do inciso IV do Art. 11 e se

adequem, em conseqüência, os textos dos §§ 2 2 e 3 2 :

Art. 11.

IV -

§ 1 2 A intervenção estadual é decretada pelo Governador do

Estado e a federal pelo Presidente da República, mediante prévia auto

o rização do Poder Legislativo, em que especificará a amplitude,o
if
~ e condições de sua execução.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-.-------- ETleUE'rA--------

2C0~22-9
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEIlIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIIA IlESPEITD A MAIS OE UM OISPDSITIVD, A NÃO IEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕEll CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃD,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 2lI ! 2-00 RE6 INT. 01010 N C)

.. EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESlllVA,SUIlSTlTUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 119! 4'DORE6INT DAA.N.C.l

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. !! § l' DO REG. INT OI. A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r=PÁIlINA!UJ

01/ 01

JAIRO CARNEIRO

r-r------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,
11

I-e-SUBCOMISSÃO DE MUNICíPIOS E REGIÕES tJ 16 7~5/ 87 J

7
,.......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Inclua-se na Seção IV - "DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇA­

MENTÁRIA", o seguinte dispositivo:

Art. Qualquer cidadão do povo, instituições da sociedade,

membro do Poder Legislativo, poderá representar ou apresentar queixa

ou denúncia perante autoridade competente na ocorrência ou constata-

ção de prática de ilegalidade, -corrupçao ou abuso de poder,
,

em preju,!,

zo do erário ou do patrimônio público.
o
o

~ Parágrafo único. Os responsáveis serão punidos na forma da
a:
~ lei, além da destituição do cargo ou função .
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• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ~TIOUETA-------......

" FICA VEDADA A A~I!EllENTAÇiD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU OUE DI'" IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSEI! OUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COI!I!ELATAS. DE lliANElllA OUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI!ARElI OUTI!OS·. (Arl U I t~oo I!EO INT DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A~I!ESENTAOA COMO ACESSÓI!IA DE OUTI!A. ~OOENOO SER SU­

PI!ESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf IUl! 4-00 REQ INT. DAA.N.C.)

FOI!MULÁIlIO PIlEVISTO NO Arf. U § l~ DO IIEQ. INT. DA A.N.C.

2C01..23-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
trPA;T;~~

JAIRO CARNEIRO

e
I-e-SUBCOMISSÃO DE MUNICÍPIDS__K\REGIÕES t:J 16 7~5/87 )

Inclua-se no Capitulo 111 - "DOS MUNICÍPIOS", onde

o seguinte dispositivo:

couber,

Art. Os Municipios poderão estabelecer acordos,
,

consor -

cios ou outros mecanismos de cooperação com a união, os Estados ou en

tre si, objetivando a realização de atividades ou serviços de interes

se comum e público.
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• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTiTUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIlSTlTUA INTEllRAL.MENTE O ""OJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAll, DE rUNElllA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE OE lIf AL.TERAREM OUTROS ", (Arl U I 21'00 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É. A "ROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENOO SER SU­

PIlESSIVA,llUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !lIl § 4-00REllINT OAA.N.C.l

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 26 § 11'00 RE6 INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁlll""'~
01/01

JAIRO CARNEIRO

...-,..------------- PL.ENÃ,uo/cON1SsÃo/suaCONlsaÃo --------------......
li

lI-e-SUBCOMISSÃO DE MUNICíPIOS E REGIÕES

••111

~
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

O inciso IV do § 2 2 do Art. 9 2 passa a ter a seguinte reda-
~

çao:

Art. 9 2 . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . . .. .. .. .. .. ....... .. ............... .. .....
§ 2 2 .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. ... .. ... ... .. ..... . . .. ..... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .
IV Manter,

~

do Estado, ensino de 1 2- com a cooperaçao o grau

/J /
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• FICA VEDADA A APf>ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG~ALMENT[° ~ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE~ ~UE T~ATE DE MOOIFICA·

ÇÕES CORREL.ATAS, OE MANEIRA ~UE A ALTE~AÇÃO, RELAnVAllENTE A UIlI DIS~OSITIVO ,

ENVOLVA A NECE~SIDAOE DE SE "L.TEIlAREM OUTROS· (A,t. 23 § Z'OOREG INT OA"NC.)

• EMEN[)A É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE~ SU­

~RESSlVA, SUeSTlTUTlV.. , ADITIVA OU MOOIFICUIVA" ( .. , t 59! .. °00 REG INT OI. A "I C 1

FORllULÁRIO Pf<EVISTO NO Art. 2S § 1~00 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DOS MUNICípIOS E REGIOES

ETtOUtTA

2C0125-3

municipalização

do trânsito de

"Dispõe sobre a

da Administração

veículos"
-------------------_._--=-~~.~~_.~~--_.--- --- .

Inclua-se onde couber:

Art. - Compete aos municípios administrarem o trânsito de

!veículos rodoviári.os no sistema rodoviário municipal, na forma fu Lei.

JUS T I F I C A ç Ã O
oo
~
~ A administração do trânsito de veículos rodoviários no
C)

5 Brasil e de uma forma geral ineficiente, sobretudo porque a usurp~

~ ção das prerrogativas dos municípios na administração do trânsito de

ffi~ias locais,gera um vazio que, nem de longe, e preenchido pelos Depar
(f)

wtamentos Estaduais de Trânsito. O resultado desta política de trânsi
>
~to incompetente é o aQmentô de acidentes e fatalidades, muitas das

~quais facilmente evitáveis.
Lú
t-
o

A administração do trânsito nas vias locais e lli~ assun

to municipal e deverá ser realizado pelo órgão municipal de transpor

tes de trân3ito r dentro dos padr ôes estabelecidos por lei federal~ .
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--. -e- ;~'Ç)u.~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

".~ "i, .....\d
~.i~~:.r.r;:,( ...~~
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•

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENOA QUE SUIlSTITUA INTEO"ALMENTE O "ROJETO

OU QUE OIGA RESPEiTO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIArE DE MOO/rlCA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA aUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATlVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE llE ALTERAREM ouTIlOS". (Ar' 23 § 2·00 REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA couc "CESSÓIlIA DE OUTR". "OOENOO SEIl su­

"IlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIV"" (ArI 5\1 § 4~ DO REG INT DA A N C.)

FORMULÂRIO PReVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO ReG IHT, O" A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0j"26-j,,

C=PÁGIN"

2 01/03 J
"UToR-----------------) trP~R~loo=1

I

CESAR CALS NETO

SUBCOMIssAo DOS MUNICÍPIOS E REGIOES

IlDispõe sobre a criação do Conselho

Metropolitano"

Art. - O Conselho Metropolitano compor-se-ã de 33 (trinta e três)

Conselheiros, representantes dos municípios pertendentes a cada Re

gião Metropolitana, divididos na proporçao do número de eleitores de

cada municipio.

câmaras Municipais elegerem seus representantes .

LL - Legisiar sobre a organizaçao,

ção dos serviços pUblicos metropolitanos, na

tituição do Estado, especialmente nas áreas

I

implantação e administra I

forma definida pela Cons

de:

- Compete ao Conselho Metropolitano:Art.

o
o
~ §9 - O mandato de Conselheiro Metropolitano será exercido conco
<tffi mitantemente com o mandato de Vereador, sem ônus adicional,devendo as
o
.J

~
o
a:
w
cn
w
>wo I - Aprovar Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Me
g ~

x tropolitana;w
l-

o

a) Uso do solo metropolitano;

b} Transportes e Sistema Viário;
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~()~~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
"l .. n.. \l'

~.(t~""ú;21.
~.....o/';"

2C0'-.26-'-.
• 'teA VEDADA A A~lInUITAçÃD Dr UllNDA QUE Iu.n/TUA INTlGIIALIIENTl O ~1I0JlTO

OU QUl DIGA Itll~llTO A liA" Dl UII O'S~OIITIVO. A NÃO UII QUI T"ATE Dl 1I00"ICA.

ç61. eOltlllLATAS. Dl IIANI,IIA QU( A ALTEIIAÇÃO.II(LATlVAIIINTI A UII OIS~OSlTIVO •

IIllVOLVA A IIIICUS'OAOl Dl n ALTllIAltl1l OUTItOI" (A,I 11 I "DO .((IINT DA A N,C)

"1:IIlIIIOA t A ~lIo~ollçio A~ltnlNTAOA eOllo ACUSOIIIA Ol OUTItA. ~ODIIIIOO 1[11 IU­

~ISSIV'.SU"TlTUTlVA.AOITIVA OU IIOO,',CATIVA" (A,I II '_'001t[8 INr DA A N C)

'OIlIlULÁItIO ~1t(VISTO NO A,I li 11'DO 1t1O IIIIT DA A N e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JCESAR CALS NETO
liJr----------------- AUTOIt

[-
DATA J

17105 /87

r.:"!------------------TI:XTO/JUSTI,.CAC;io----------------------.

c) Produção e distribuição de gás combustível

do e eletrificação;

canaliza

11
d) Abastecinento d'água, rede de esgotos e serviços

limpeza;
---

e) Educação e Saúde;

de'

f) Preservação do meio-ambiente;

litanos;

g) Segurança Pública;

i) outros serviços comuns, definidos por lei estadual.

h) Arrecadação de taxas, contribuição de melhorias, t~

rifas de preços pela realização de serviços metropo

g
~
4
G::
C)
O
-J

fi
O
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>
~

e
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o
Art. - Os orçamentos da União, Estados e Municípios integrados na

Região Metropolitana, definirão dotações específicas necessárias ao

planejIDüento, execução e operação dos serviços metropolitanos.

/ I
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• _.-------- lf"UITA=~~--

• "'C" VEO"O" ......"ESENUÇÃO OC EMENO" OUE SuBstltU" INHS"Al MENTE O ""OJETO

OU QUf OI'" IU'''EITO A MAl' Df UM O""OS,ftVO... IIÃO SE" OUE T" .. tf Df 1lI001"'C"·

ç6u CO""ELATAS. DE MANflllA QUE A "LTEIl"ÇÃO. "EL .. t'VAMEIIH A UM OIS .. OSlTIVO •

INVOLVA ....fCfSIIO"Of er II ALTEIlA"UI OUT"OS" ("'1 II ! r·oo "ro INT DA A N C 1

• [MfNOA t .. ""O"OIlÇi.O A""fSENTAOA COMO ACfSSO"'A Df OUT"A. "OOfNOO Sf" SUo

.. "ESIIVA.SUBSTlTUTIVA ...OITIVA ou MOO'FICAftV.. " ("'1 S'I.·OO"EO INT " .... N C)

"OllIllUL""'O P"EVISTO NO "'1 21 § '·00 "EO INT O" .. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CESAR CALS NETO

7

JUS T I F I C A ç Ã O

2C0~26-S.

L õ3'iô 3 )

o atual modelo institucional metropolitano é ineficaz,'
I
I

sobretudo em consequência da falta de autoridade e representatividac~

n:=t C:ll:=t (",.,n,..t:>nl""::>'".... -- .. --_._-... ~--.
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g
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o

As regiões metropolitanas brasileiras concentram gran

des parcelas da população que exigem, Le q í.t.Lmaraant.e , serviços públi

cos cada vez mais eficientes. f preciso, portanto, integrar o plar.e

jamento metropolitano, organizar, implantar e administrar os serviços

metropolitanos, de forma a que se atenda com rapidez, sem desperdícic

e conflitos, as necessidades da população a nível metropolitano.-. /

• I

r



~r------- ETIQUETA-------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C::01..27-0
.. FICA VEDAD .. A APPlESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEIIPlALIIENTE o PPlOJETO

OU QUE DIGA ItESPEITO A MAIS Df Ull DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COPlPlELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. PlELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS" (Arl 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C)

.. EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APPlESENTADA COMO ACESSOPlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FOPl"UL.iPlIO PPlEVISTO NO Arl. til § 1000 REG. IHT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
it
e:t
a:
~o
.J

~
o
a:
LU
Cf)

LU
(;j
o

~
x
LU
I-
o

CONSTITUINTE ELIEL RODRIGUES

..--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Acrescente-se ao art. 7 2 do anteprojeto da Subcomis­

sao de Municípios e Regiões o seguinte parágrafo:

§ 22 Aos Vereadores é assegurado tratamento igual

ao conferido aos membros do Congresso Nacional e das Assern7

bléias Legislativas, no que diz respeito à inviolabilidade e

imunidades.

JUS T I F I C A ç Ã O

Os Vereadores sao agentes políticos eleitos pelo po­

vo para exercício de mandato que nao difere, substancialmente ,

do mandato dos parlamentares federais e estaduais, dentro do

seu âmbito de atuação, que é o Município. Se este, como ora se

propoe, passa a ser reconhecido expressamente como parte inte­

grante da Federação, mais ainda se justifica a proposta.

Dar-se-á, assim, ao legítimo representante do povo ,

na menor célula da nacionalidade, o direito e o destaque que

ele merece, para o pleno desempenho de suas reais atribuições.

r ]
CPf BISC'l



• ASs[MBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

2ceS-2B-B
• "ICA vrOAOA A A~lIurllTAçio Dl rllrllOA OUf 'UIIT'TUA '"TlIIIALllrITr O ~1I0JrTO

OU our Ol.A IIr'~r'TO A IIAII Dl UII O"~oeIT'VO. A 1110 'rll OUE TIIATE Dl 1I001"'ÇA­

Olia' COIIIIl LATAI , Dl IIAllfllIA OUE A ALTrIlAçio,lIrLAT'V"lIrIlTr A UII D"~'TIVO •

rllvoLVA A IfrCrll'O"DE OE 'E "LTrlllollrll OUTIIO'·. ("".11 • t'DO "" IIIT 010lo li C)

• rllrllDIo É lo '"~D,'çio Io~lIr'rllTADIo COIID Iocrll611'Io Dl OUTlllo, ~ODlllDO UII 'U-

~IIU"VA,'UIITlTUTIVA. "DITIVIo OU 1I00''''CIoTlVA· (lo" "' 4'DD 1Il' lllT DA lo li C )

"OItllULÁIlIO ~IIEVISTO 110 10" ti J " DO IIl1 '"T DA lo li C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ;;o~-H-O------------J

.....,...------------------- TUTO/JUST''''CIoÇio--------------------.
7

Ao, art. 9º, ítem 111, § 1º, inciso I, acrescentar a seguinte

expressão:
" desde que não haja convênio com o Estado "

JUSTIFICAÇAO

oo
~
0:1
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8
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o

,

Nem sempre convém ao município assumir

a responsabilidade técnica e financeira das atividades propos ­
tas no art. 9º, parágrafo primeiro, inciso um.

O acréscimo sugerido visa permitir o
convênio com o Estado ou a organização de Empresas Estaduais
com o objetivo específico de atender as necessidades sugeridas'

pelo relator.



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"""Ir-------- rTlQUETA---------.

2C0:1. 29--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS', (Arl 23! [tDO REG INT DA,.,NC)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PIlESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl, 5~ ! 4 9 DO REG,INT DA "',H.C,)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1V DO REG. INT DA A.N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte LAVOISIER MAIA

r-,-------------- PLENÂRIO/cOliIlSsÃo/suaCOliIlssÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DOS MUNICípIOS E REGIOES
l!J DATA ]t 17/05 /87

o
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O § 19 do art.

Art.

§ 19

79 passa a ter a seguinte redação:

79 .

Compete à Câmara de Vereadores, mediante

Resolução, fixar, no final de cada legi~

latura, a remuneração dos Vereadores para

a legislatura seguinte.

r
CONSTITUINTE

]
r:

D' f:)' (J /~'ocr ~~. c., \...r-
? = ASSINATURA

CPE 0i!S~'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j,,30-0
" FICA VEDADA A APP!ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGIlALMENTE O PP!OJETO

OU QUE OIGA P!ESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEP!AÇÃO, IlELATIVAIIENTE A UM DIS,"OSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", ( Ar! ell 5 2·00 REli INT DA A N.C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PP!ESSIVA,SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 ! 4~DO REG.INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 211 § 19 00 REG lNT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
Q,"ÁaINA~

01/01

r-r-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,
5

AUTOR ------------------] r=rpDPASRTIOO~

Constituinte LAVOISIER MAIA . ~ J

SUBCOMISSÃO DOS MUNICípIOS E REGICES

...-r-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

O § 19 do art.

Art.

§ 19

189 passa a ter a seguinte redação:

189

O controle externo da Câmara Municipal sera

exercido com o auxílio do Tribunal de Con­

tas do Município ou Conselho de Contas Muni

cipais.

o
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o

§ 29 - Os Conselhos de Contas Municipais serao cri

ados em consonância com as Micro-Regiões Es

taduais.

r
CONSTITUiNTE

J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------ ETIOUETA--------..,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE T'UTE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su­
PRESSIVA,SU!lSTITUTlVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4 000REG_INT OAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. l!3 § ,9 DO REG. INT DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0:1.3j.-S·

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA
AUTOR----------------J ~PARTlOO

PMDB
.J

........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,I

o
o
it
<l:
a:
(.!)
o
...J

~
o
a:
lLJ
(J)

lLJ
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~

o

7

DOS MUNIC1PIOS

SECCAO I - DA ORGANIZAÇAO E COMPET~NCIA

Assunto: Reeleição do Prefeito e do Vice - Prefeito

Na forma ,do art. 18, 'caput, do Regimento Interno da Assembléia Nacional Consti _
tuinte, o signatário apresenta a seguinte EMENDA:
EMENDA ADITIVA

Art. 6º
1- eletividade do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, mediante pleito

direto e simultâneo realizado em todo o País; aos Prefeito e Vice - Prefeito ,
caberá o direito a uma reeleição mesmo para o período subsequente.

JUSTIFICATIVA

O direito à reeleição é consagrado aos Titulares de Poder Executivo em inúmeras
democracias, em várias partes do mundo.

Julgamos cabê-lo ao Presidente e Vice -Presidente da República; ao Governador e
Vice - Governador do Estado; Prefeito e Vice-Prefeito.
E a Justificativa.

Brasília, 17 de maio de 1987

8

Constituinte Alexandre Puzyna

CPE ilfll'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:i.32-6
• FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA rNTEIiRl,LMENTE O PROJETO

ou QUE OIIiA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSIT IVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTIlOS'" (Ar! Z3 ! 2°00 REG INT DA A N.C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, pOOENOO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, AOITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar! S~ § 4°00 REG INT 010A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,0 DO REG INT. 010 A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁIINA~2 1/02

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

,....,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Assunto: DISPOSIÇOES GERAIS

EMENDA SUBSTITUTIVA

REDAÇAO AO ART. lº § 2º DO ANTEPROJETO

obedecidos os requesitos estabelecidos nesta Constituição.

JUS T I F I C A ç A O

e os Municípios em àreas Metropolitanas, Micro-Regiões e Consórcios

§ lº

§ 2º - Os Estados podem agrupar-se em Regiões

Municipais

o- ...Art. 1
o
o
~
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o:
C)
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X
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o

Inserem-se, no texto , as figuras de " Micro-Re-

giões" e Consórcios Municipais".



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r_..-------- I:TIClUETA-------

" FICA VEDADA A APflESEliTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGflllLMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO" MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATiVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOl>OE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art.~~ § 2°00 REG INT OI"..N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA ". (Ar! S9! 49 DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. ~S § 1° 00 REG INT DA A.N.C

2C01. 3~2--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EPARTIDO~
4 PMDB j

.,..- AUTOR -------------- ]e: DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

DATA 1

/05 /87 J
I

7

As Micro-Regiões (sub-divisão do Estado em gr~

pamento de municípios), é uma vitoriosa experiência de vários Estados-membros,

como se fez, por exemplo, em Santa Catarina. ~ um órgão de junção de reparti-

ções estaduais.

O Consórcios Municipais estão no texto da Carta

Magna de 1946, como associação de muni..... :íDins Dara snlucão de problemas co
oo
~
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a:
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o
cr:
UJ
Cf)

UJ

~
~
x
UJ
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o

muns, em comunas escluidas das Areas Metropolitanas.

~ a Justificativa.

8
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CPE ilfl\1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C01..33-4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA PlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'lAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2.3 § 2°00 REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PRO"OSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTPlA. PODENDO SEPI SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! SSl! 4~OOREli INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2.3 § ,~ DO REG. INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

cu DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Assunto: DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Na forma do art. 18 , caput, do Regimento Interno da ANC o signatá

rio apresenta a seguinte EMENDA:

Assunto: DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Mandato eletivo gratui[o de Vereador.

Contagem do tempo de serviço para aposentadoria.

o
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Art. - Aos que, por força de Atos Institucionais, tenham exercido, gratui

tamente, mandato eletivo de vereador, ser-lhe-ão computados para efeito de

aposentadoria no Serviço Público e na Previdência Social em dobro, os refe­

ridos períodos.

JUSTIFICATIVA

No perídodo compreendido entre 1966 a 1972, por força de Ato baixa

do pelo Presidente da República, os vereadores de todo o Brasil foram obri­

gados ao trabalho público gratuito sem vantagens, salvo o reconhecimento cí

vico do ato.

~ preciso que se resgate este débito da Nação para com aqueles bra

sileiros

Constituinte Alexandre Puzyna

CPE liIllcJl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE6RALMENTE O P"DJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 ! 2°00 REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSO .. IA DE OUTRA. PODENDO SE" SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°00 RE6 INT. DA A N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C.

2C01.34-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA~

2 01/02

tu DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

DATA ]

1 05 I 87
..,.------------ PLENÁIlIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------tJ SUBCOMISSAO DE MUNICíPIOS E REGIOES J ~......e_7 __

........------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

DOS MUNICIPIOS - SEÇAO I - DA ORGANIZAÇAO E COMPETENCIA

ASSUNTO: SUBSIDIOS DO PREFEITO - E DO VICE-PREFEITO

Na forma do art. 18, caput, do Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons

tituinte, o signatário apresenta a seguinte EMENDA:

EMENDA SUBSTITUTIVA

legislatura ,

para a legislatura seguinte, com correção periódica do valor real dos

o
O
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Art. 8º - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito

fixados pela Assembléia Legislativa Estadual, no fim de cada

mentos e representação conforme a depreciação da moeda, e tendo por

o total de vencimentos e vantagens percebidJs pelos Secretários de

conforme padrões de classe de Municípios por receita efetivamente

dada, no exercício anterior.

serão

venci

texto

Estado ,

arreca

r 1
CPE IllI!(J,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE ° PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO !lEI! QUE TIIATE DE MODIFICA­

CÕES COIIRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS ", (Arl 23! 2'00 REG INT. DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl &9! 4'DOREG INT DAA N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁIIINA~I

2 2 ./ 02 _J

~PARTIDO~
4 PMDBJDEPUTADO ALEXANDRE PüZYNA

0,----------------- AUTOR

l~

tJ-S-U-B-C-O-M-I-S-S-A-O-D-E-MU-N-IC-1pLÍÔ~IOÉCOREGtÓÊSCOMISSÃO
J

7
r-T------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.,

JUS T I F I C A T I V A

Cabe ao Estado zelar pelas finanças municipais, por exemplo, quando

ocorrer impontualidade no pagamento de empréstimo garantido pelo Estado; ou dei

xar de ser paga, por dois anos consecutivos, dívida fundada.

No Estado de Santa Catarina, a legislação vigente é no sentido de

pagar aos Prefeitos até o válor total da remuneração do Secretário de Estado (ven

o
o
~
<l:
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o
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o
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o

cimento e representação), e varia de acordo com a arrecadação de cada

fixada pelo Legislativo Estadual.

f uma experiência que merece acolhida geral.

f a JUSTIFICATIVA.

comuna,

np

CPE 015111
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rt9 ASSEMBLEIA NACiONAL CONSTITUINTE
L 'I;~ . s ;
~(_-:t'}:y
':..tt..~~..s-

APRESENTr'~ÇAO DE EMENDp.S
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"A.ó J1..e.giõe..ó c.on:t.aJ1..ão c.om Plano.ó Re.gionai.ó de. Ve..óe.nvolvi

me.nto, de. d~~ação pi~J1..ian~al, onde. .óe.J1..âo e..ópe.c.ifiic.ado.ó o.ó1obje.ti ­

vo.ó, diJ1..e.:tJ1..iz.e..ó, me.tas , e. in.ótJ1..~me.n:to.ó· de. ação do Po de:« Pú.blic.o, de.

c.~ja e.laboJ1..ação paJ1..:tic.ipaJ1..ão, na 6oJ1..ma da le.i, pe..ó.óoa.ó j~J1..Zd~c.a.ó '

de. diJ1..e.ito pú.blic.o, c.omi.ó~oe..ó e..ópe.c.iai.ó, oJ1..ganizaçõe..ó pJ1..o6i.ó.óionai.ó

O.ó plano.ó J1..e.gionai.ó :te.J1..ão e.m c.onta a di.ó:tJ1..ib~ição

da pop~lação, .ó~a.ó atividade..ó, a e.xi.ó:tênc.ia de. J1..e.

c.~J1...óo.ó nat~J1..ai.ó e. a.ó po:te.nc.ialidade..ó de. c.ada ~J1..e.a e. .ó~b-

~J1..ia ·do ·:te.J1..Jt..i~õJ1..io nac.ional, obje.:tivando ade.q~ado oJ1..de.na

me.nto :t~J1..J1..i:t~J1..ial, c.om vi.ó:ta.ó ã c.oJ1..J1..e.ção do.ó de..óe.q~ilZ -

§ 29 - O.ó Plano.ó Re.gionai.ó de. Ve..óe.nvoivime.n:to in:te.gJ1..aJ1..âo

o Plano Nac.ional de. Ve..óe.nvolvime.n:to, de.vendo .óe.J1..

.ó~bme.:tido.ó ã apJ1..ovação do CongJ1..e..ó.óo Nac.ional •
•

[ ]
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SUBC-OMlSSÃO.VE MUN~CÍPIOS' E P..EGIVES

-
.§ 39 - A z xe.cuç c.o d.o s ~fa.l1o.6 _Re.gioncU..6 -de: Ve..6e.nvolviJ'IIe.~

~o do No~de..6~e. e. da A~a~ô~ia ê da ~e..6pon.6abifid~­

de. dos .6e.u.6 ~e..6re.c.~~VO.6 õ~gã.O.6 ~e.g/..onai.6 de. de..6e.J'l.volvi:'"

me.n~o~ ao.6 quai.6 .6e.~ã a.6.6e.gu~ada a ne.c.e..6.6ã~a au~ol1omia'

JUST'] FI CAÇÃO

En~e.nde.~o.6 que. a c.~aç.ã.o do.6 Con.6e.lho.6 Re.gionai.6 ê ma.~ê ­

fLia que. c.ompe.~e. ti fe.gi.6lo.ç.ão ofLdinã.~a e. c.ol"1ple.me.n~afL, be.m c.omo

.6ua.6 a:tfLi..buiçõe..6. Ac.fLe.di.tamo.6 que. Doi be.m c.oloc.ada no fL-e.la.:tôfLio oni-

ginal a c.ompe.~ênc.i~ do Con.6e.lho que., c.e.~~ame.n~e., .6e.fLa p~e..6e.nva.da na

fe.gi.6laç.ão que. n0.6.fLe.6e.fL~m0.6. Com fLe.la~ão a e..6.6e. pa~~ic.ula~,ac.hamo.6'

c.onve.nie.n~e are.na.6 6a.ze.~ uma pe.que.na modi6ic.a.ç.ã.o no que .6e. ~e.6efLe. a

e.labofLaçã.o e. apfLovaç.ã.o do.6 Plano.6 de. Ve..6e.nvolvime.n.:to fLe.gionai.6, que.

e.n-fe.n de.mo.6 .6 en. uma c.ompe.~ê:nc.ia da.6 c.la.6.6 es e. en t.Lda de.; fLe.pfLe..6 e.J1:ta~i-

va.6 da .6oc.ie.da.de. bfLa..6ile.i~a, c.abe.ndo .6ua ap~ovaç.ã.o ao Cong~e..6.6o Na -.

-



,-------- rr'OVtTA------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0i..35-:1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J
,..ílll/,l,--

o3 DE 04·l _
FI RMO VE CASTRO

SUBCOM-ISSÃO 'lJE MUNI'CrPIOS:'E REGIOES

1_------------------TEpO/JUSTlfICAç.ÃO------------------.

. - :

.r.,[onal.

Achamo~ po~-6~m·da~ amO z4azam~nzo dine~~nciado ao No~-'
; . ; ~ ..

d~~t~ ~ a Amazôn,[a, ~ma v~z qa~.~~~a~ n~g,[õ~~ ~ão ~~p~c,[a,[~, po~

I

~~~~m a~ ma.i~ d~p~,['m'[da~ ~ ~ocJ..alm~nt~ ma,[~ d~6d~ada~ do PaI~. Com

Ls s o, p!l.OC.U!l.~-~~ !l.~:tom.a!l. a ~xp~!l.{ê.nCÁ:a qu~ ta.o pJwm,[~~o!l.am~vLt~ o

Bna~'[l a~~,[~t,[u no ,[nZc.,[o do~ ano~ 6~, ,[nt~!l.!l.omp'[da p~lo n~g,[m~ ,

autotizá.n,[o qu~,~ ~ ,[n~talóu. ~m 1964 ~ p~la n~6a~ta c~ntnaiizaç.ã·o'

do pô~~~ ~ da admin~~t!l.ação ~ pá~~!l. d~ ~ntão ob~~nvada.

V~votv~~, po,[~, ao NO!l.d~~t~, ~ agona ao lado da Amazô-

nia, um mZn~mo d~ au.Zonom,[a, az~avê~ do 6o~al~c.,[m~nto do~ ~~u~ ,
c

o!l.gan,[~mo~ .!l.~giona,[~ d~ d~~~nvolv,[m~nto ~ n,[nanc.iam~n.to, ê, quan-·

do ti1~no~, uma qu~~tão d~ ju~ziça, de ~ac,[of1alidad~ ~ de. alto .6~n.­

~do polZzico. t a· nO!l.ma mai~ eb~tiv~ d~ ~~ ga~antin a v~ndad~ina

,[nz~gnação nac.ional, ~m um PaZ~ da d,[m~n~ão t~!l.!l.,[tonial c.omo o

B!La.6'[l.

A F~d~~ação do~ dia~ atua.,[~, como b~m an,[~ma o eon~~­

tuc.,[onali~ta. Paulo. Bonav,[d~~, "jã. não ~~p!L~~evl.ta mai~ do qu~ um

AUII/,l,TU" ...
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f:l.r.-RESENTAÇA.O DE EMENDAS

l

,. I':' -, ;- ... I

.', .: ..
"

·SilBCOMISSÃO·VE MUNICfPI~& E R~GIDES

,....- TE~TOIJusTlnc"çÃo----------- --,

, .:

. 'elemento de.covuu.Lv o na ~ac.~ada da Repúb.e.,i.-c.a·. O PaZ.ó Real di.-.ó:tançJ.,a..
.óe mai.-f.J e ,mai.-.ó do PaZ.6 Le.gal.

o c.en:tJc..ali.-.ómo de hoj~ c.onnJc..on:ta c.om o-E.ó:tado i.-gaali.-~ã ­

ni.-o e ju.ó:to que almejamo.ó. É i.-nc.on:te.ó:tãvel a Jc..eali.-dade Jc..~gi.-onal

Ai.-nda que .óejamo.ó uma.unidade, não .óe pode de~c.onhec.en a plunali.-da

de e a.ó di.-~enença.ó Jc..~giGnai.-.6. Ai.-nda que não leg~emD.6 à.ó negiõe.ó

"uma in,6:tânc.i.-a polZtic.a piLúpni.-a, c.on.6ti:tuc.i.-onalmen:te de~i.-nida, 'ex­

pne..ó.ó ão da von:tade. roegional;. qu.e· lhe s Ln.v« de õngão e Jc..e.ó pÚl.adouno

c.omo advoga' o emine.n:te. Pno6. Paulo Bonavi.-de..ó, hâ o Bnaf.Ji.-l que. .óe.

el'! c.am..tnhaJc.., pelo meno.6, -paJLa uma m.á...ton au:tonomi.-a adm..tni.-!.l :tna:t..tva e

6..tnanc.eina a nZvel da.ó neg..tõé.ó.

No mome.n:to, p'on:tan:to, em que. .óe cue.s t.co no: a: pnõpnia Fe­

denação, .6e de6ende o 604talec.imen:t9 do.ó E.6:tado.ó e Mun..tc.1.pio.ó, .óe

apnegoa um novo b..t.ó:tema :tn..tbu:tân..to e ·.óe c.omba:tem a.ó ~n.óupoJL:tãvei.-.ó'

de..6..tgualdade.ó :teJLJL..t:toJc....ta..t.6 e ~oc...tai.6 de nenda,

Não pode a 6u:tuna Con.ó:ti:tui.-ção dei.-xan de c.on:templan

d..t.6po.6i.-:t..tvof.J que a.ó.6egunem o m1.n..tmo de au:tonom~a e de.6c.en:tnaliza-

ao a nZvel ne i.-onal e.ó e.c.ialmen:te uan:to ao Nonde.ó:te e Amazôni.-a.

]
. :..... ,I/A.lU".

[-.----------------- COHSllTVINT[



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,------ !TIOUETA----------,

.. FICA VEDADA A AP/lESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEIIRA~MENTEo P/lOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE/l QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TE/lAÇÃD. /lE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIOADE DE SE A~TERAREM OUTROS", (Arl 23! 2°00 REG INT. DA A.N C 1
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU·

PRESSIVA. SUBSTlTUTrVA. ADITIVA OU MODIFICAnVA" {A r I 59! 4 PDO REG INT OI. A N.C 1

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

EMENDA

2C0:i.36-9

o
o
~
e:t
a:
(!)

o
-J

~
o
a:
UJ
fi)

UJ
>
UJ
o

g
x
UJ
I-

o

r

o art. 7º do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

"Respeitada a proporcionalidade com a população do Município, o
número de vereadores será no mínimo 9 e no máximo de 21 nos mu­
nicípios de até um milhão de habitantes; e no mínimo de 25 e má

ximo de 61 nos municípios acima de 1 milhão de habitantes."

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo dessa emenda é garantir que as grandes cidades,
com milhões de habitantes, ampliem o número de integrantes das
suas Câmaras de Vereadores, para aumentar o nível de represent~

tividade dessas Casas Legislativas, estabelecendo limites míni
mos e máximos para a sua composição de forma proporcional às p~

pulações.

07 ASSINATURA

CPE ",!l11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0137-7
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA IIESPEITO A Ml<IS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE MOOIFICA­

COES CORRELATAS. DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A'NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl 23 !lZ"OO REG INT DA A,N.C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n, (Arl 159 li '"900 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.Z3 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DE MUNICÍPIOS E REGIOES

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

o
o
ii:
et
a:
C)

o
..J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~x
UJ
I-
o

o art. 8º do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:
"Os vencimentos do prefeito, do vice-prefeito e dos vereadores
serão estabelecidos pela Câmara Municipal, ao final de cada le­
gislatura, para a legislatura seguinte, dentro dos limites im­
postos pelas disponibilidades financeiras do município e obser­
vadas as normas e critérios fixados pela Constituição do Estadd'.

JUSTIFICAÇÃO

Essa emenda objetiva fixar critérios para a definição dos
vencimentos dos vereadores, prefeitos e vice-prefeitos dentro
das disponibilidades financeiras do Município, de forma garan­
tir uma remuneração justa e que não onere os cofres públicos.

]r
-------------------CONSTITUINTE-------------------­:
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2c0~3a-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEiTO A M...IS OE UIo! OISPOSITlVO .... NÃO SER OUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIRA OUE ...... LTERAÇÃO. RELATiV...MENTE A UM DISPOSiTiVO •

ENVOLV ... A NECESSID...OE DE SE "'LTER"'REM OUT"OS". ("'rl 2~ § 2°00 REG INT DA A N.C )

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO PRESENTAO... COMO ...CESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU-

PRESSIVA.SUBSTiTUTIV ADiTIVA OU MODiF"IC...TIVA" (Ar! 59 § "~DO REG iNr DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 211 § 19 DO REG INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISsAo DE MUNICÍPIOS E REGIÕES

EMENDA

o art. 11 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:
"A intervenção do Estado no Municipio será regulada na Consti­

tuição do Estado, somente podendo ocorrer quando houver sido
comprovada a prática de atos de corrupção, desmandos na condu­
ção da administração pública municipal ou atos lesivos ao patri
mônio público.

§ 1º - A intervenção poderá ser solicitada pela maioria
absoluta dos membros da Câmara de Vereadores e deverá ser apr~

vada por 2/3 (dois terços) da Assembléia Legislativa .

§ 2º - No caso de a intervenção implicar em perda de manda
to do prefeito e do vice-prefeito deverão ser convocadas novas
eleições no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

JUSTIFICAÇÃO

A autonomia municipal deve ser preservada e resguardada só
sendo permitida a intervenção do Estado no Municipio em casos
extremos que impliquem em prática de corrupção ou de atos lesi

vos ao patrimônio público, comprovados e com a aprovação da As­
sembléia Legislativa Estadual.

r ASSiNATURA

CPE ~1i'J111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1.39-3
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2~DO REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI.59! 4~DOREG INT DAA N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! lO 00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~í/õi--J

SUBCOMISSÃO DOS MUNICfpIOS E REGIÔES

7
~----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Ã Secção IV, do Capitulo 111, acrescente-se o seguinte artigo:

"Art. - Como 6rgão subsidiãrio de controle da atividade financeira
municipal, a lei fundamental do Municipio criarã o Conselho
Ouvidor Municipal e regularã as suas atribuições.

§ 19 - Ao Conselho Ouvidor ~unicipal, constituido de r~

-presentantes da comunidade, em especial de entidades econo-
micas, profissionais e culturais, competi rã:

o
o
il
<l:
a:
(,!)
o
..J

~
o
a:
LlJ
Cf)

LlJ
>
LlJ
o

g
X
LlJ
~

o

I - manifestar-se, perante a Câmara de Vereadores,
sobre o orçamento municipal a ser votado;

11 - fiscalizar, subsidiariamente, as finanças publi­
cas municipais, no curso da execução orçamentãria, manifes­
tando-se perante a Câmara de Vereadores, sempre que julgue

necessãrio.

§ 29 - Os mem ~os do Conselho Ouvidor Municipal exer­

cerao suas atribuições gratuitamente.

§ 39 - Será conferidalegitimidade processual ao Presiden­
te do Conselho Ouvidor Municipal para representar, perante

o Poder Judiciãrio, sobre qualquer abuso de autoridade, des-
vio de poder ou mã aplicação de recursos publicos. 1I

JUSTIFICAÇAO

r necessário criar condições para que os cidadãos exerçam
efetivo controle dos tributos que lhes sâo exigidos pelo Po­
der Publico. r tambem necessãrio garantir o respeito das ad-
ministrações para com os munlcipes.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j,,40-7
"FICA VEDADA AAP~ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlAl.MENTE OPROJETO

OU QUE DIGA ~ESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE T~ATE DE MODIFICA­
ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT~OS" (Art. Z~ ! 2'00 REG INT DA A.N e.)

"EMENDA É AP"OPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
P~ESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA Ou MODIFICATIVA" (Arl SP! 4"00 REG INT DAA.N.C.)

FORMULÁ~IO PREVISTO NO Arl Z~ § " DO REG. INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁgINA~

2 Dl/Dl

AUTOR-----------------] r:=pPDARSTI_DOC~E
SENADOR VIRGILIO TAVORA . ~ ;~ J

~------------ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------_
SUBCOMISSÃO DOS MUNICípIOS E REGIÕES

7
,.......,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se ao artigo 18 do Anteprojeto da Subcomissão dos Municípios
e Regiões a seguinte redação:

o
o
;;:
e:t
o::
~
o
..J

~
o
o::
LLl
cn
LU
Gj
o

g
x
LU
f-

o

11 Art 18 - A fiscalização financeira e orçamentária do
Município será exercida com o auxílio de um Conselho de Audito
ria, composto de 7 membros eleitos por sufrágio universal, nos'}
termos da Lei Complementar Nacional, competindo-lhe:

I - emitir parecer ao Projeto de Lei Orçamentária /
anual a ser submetido pelo Poder Executivo à apreciação da câ
mara Municipal;

11- acompanhar, mediante controle externo, a execu ­
çao orçamentária, podendo sustá-la em caso de irregularidade;

III-emitir parecer sobre as contas do Poder Executi­
vo, para apreciação pela Câmara Municipal;

IV -aprovar ou rejeitar as contas do Poder Legislati
vo Municipal;

Parágrafo único - Lei Complementar Estadual regulará
as atribuições e o funcionamento dos Conselhos de Auditoria Mu
nicipais"

JUS T I F I C A ç Ã O

Ressentem-se os Municípios de um controle de sua ati
vidade financeira. Para exercer tal controle, será necessária/
a criação, em cada Município, de órgão próprio, que conte com
a confiança da população. Para tanto propõe-se a instituição
do órgão objeto desta Emenda, cujos membros haveriam de ser e
leitos por sufrágio universal.

,...-,,-----:=--======_=-------:::,.,.-==::J:ONSTlTUINTE ------------:;----:----------,1
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,....------ETIOUETA--------.

2C0~4~-5
" FICA VeDADA A A~RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ~JlIOJETO

OU QUE OIlA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRAn DE MOOIFICA­

ÇÓES COI'!RELATI<!!, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DIS~OSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Art. 23! ZI'DO REG INT OAA.N.C.l

" EMENDA É A PJlIOPOSlÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU­

pRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !511 !I4'OOREll.INT OAA.N.C.l

FOI'!MUUil'!lO PREVISTO NO Arl ZlI § ,1' DO REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCO~IssAo DOS ~UNICIpIOS E REGIÕES

.......------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se no artigo 14 do anteprojeto da Subcomissão
dos Municlpios e Regiões:

IIVIII - o lucro nas transmissões imobiliárias;

IX - o faturamento das microempresas, vedada a in­
cidência, sobre elas, de outros impostos sobre a produção e a cir
cu l e ç ào ;."

o
o
~
<C
a::
(!,)
o
..J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
x
UJ
l-
o

JUSTIFICAÇÃO

O imposto referido no inciso VIII, que se quer acres­
centar, completaria o elenco dos impostos sobre imóveis. O ISLTI
seria s ubt r a f do ao í mp os t o de renda, federal, tal qual o imposto
sobre a renda de bens imóveis, previsto no item IV.

Quanto ao referido no inciso IX, alem de constituir­
-se em reforço das finanças municlpais, teria a vantagew. de asse­
gurar às microempresas a isenção de outros impostos sobre a pro­
dução e a circulação, inclusive do imposto sobre as vendas a va­
rejo, previsto no inciso VI.

,.....,r---=~---:=----------- CONSTITUINTE ------"'77'~r----;"-------___;1'_-....,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 ! 2°00 REG INT DA A N.C )

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA", (4rl 59! 4~DO REG INT DA A'N'C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '~DO REG INT. DA ".N.C

2C0j,,42-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDE~UTADO JO~G~ LEITE
~---------------- AUTOR------------------,

PLENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO-------------]

SUBCOMISSAO DE MUNICIPIOS E REGIOESII-c

No caput do artigo .1ê, do Anteprojeto da Subcomissão de Municípios

e Regiões, suprima-se:

" E DOS MUNICIpIOS"

JUS T I F I C A ç A O

Deve ser restabelecida a redação da Constituição atual
o
c e do que figura no art. 67, do anteprojeto da Comissão Afonso Arinos.
~
~ ~ que o Município não deve integrar a República, como a União, os Es­
C!)

3 tados e o Distrito Federal. Se assim não fosse, os Estados não pode -

~ riam elaborar a Lei Orgânica dos Municípios, não poderiam fazer interc
ffi venção no Município e cada um deles teria sua própria Lei Orgânica.De
Cf)

w ve ser salientado que o Município não tem Poder Legislativo próprio.
>wo

~
x
W
l-

o

r
CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0 j. 43-- j.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGR"'LMENTE O PROJETO

OU QUE OI;" RESPEITO'" MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL ...TAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DI51'OSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 ! 2·00 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTR.... POOENDO SER SU­

PRESS1VA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !li! 4·00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EPÁGINA~

2 01/01

DEPUTADO JORGE LEITE
AUTOR-----------------

J
OATA---

17/05/87 JIII-c - SUBCOMISSAO DE MUNICIPIOS E REGIOES
r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

,.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,
7

substitua-se, no inciso IV, do artigo 11, do Anteprojeto

da Subcomissão de Municípios e Regiões

"na Constituição do Estado"

P O R

"nas Constituições Federal e Estadual"

o
O

Li:
<1
o::
C!l
O
..J

S
O

o::
LU
Cf>

LU
>
LU
O

~
X
LU
.....
O

JUS T I F I C A ç A O

Há dispositivos constitucionais que grande número de Mu

nicípios não os cumpre, como, por exemplo, o princípio da Constitui ­

ção Federal que garante o pagamento do salário mínimo a qualquer tra­

balhador.
A emenda, incluindo-se as normas constitucionais fede ­

rais, dá ao dispositivo maior abrangência e, aos cidadães, garantia'

de cumprimento da Lei Fundamental.

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - coNSTITUINTE

:
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.k ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A AP"E~ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O NtOJn-O

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEPI QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORPlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO, PlElATIVAllENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § 2°00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER ~U·

PRESSIVA,SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9! 4 900 REG.INT DAA N.C)

FORIoIUlÁPlIO PPlEVISTO NO Arl. 23 § '0 DO REG INT OA A N C

2C0j,,44-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------,J t=PA;~~;]

t: 17 7;5/87 ]III-c- SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
5
r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

t:DEPUTADO JORGE LEITE

,......,r------------------- TEXTOIJUSTIFICACAO----------------------,

Dê-se ao § 3º, do artigo 18, do Anteprojeto da Subcomissão
de Municípios e Regiões, a seguinte redação:

" art. 18 - ....

- ....
2º - .

3º - O Município com população superior a três

milhões de habitantes terá Tribunal de Contas

JUS T I F I C A ç Ã O

Municipal."

§ 1º
§

§

A expressão "terá" protege os Tribunais de Contas, através
constitucional, de ações nas assembléias estaduais com
extingui-los.

de princípio
o objetivo de

o
Cl

ti:
~
o::
Cl:lo
..J

~
Cl

Cl::
LU
Cf)

LU
>
LU
Cl

8
x
LU
l-
o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

5

7

.. FICA VEO",OA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O I'ROJETO

OU OUE OlfilA RESPEITO A MAI5 DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE 1I001FIC.Io­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTER"'ÇÃO. RELATIVAMENTE'" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSIO...OE DE SE "'LTERAREM OUTROS" ("'r! 211 ! 2·00 REG INT D...A.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTAOA cal/o ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFICATIV..... (Ar! 59! 4°00 REG.INT DAA N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. 23 §'~DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAX ROSENMANN

2C0:1.45-e

t: 17 ;A~5/ 87 )

Parágrafo único - O Conselho Metropolitano, integrado, pelos
prefeitos de todos os municípios abrangidos pela Região Metropolitana,
por um representante do Governo do Estado, pelo Deputado Federal e pe­
lo Deputado Estadual eleitos com o maior número de votos na Região Me­
tropolitana, será organizado e terá sua competência definida em lei
complementar estadual, e será presidido por um dos Prefeitos metropoli
tanos eleito entre seus pares.

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 a seguinte redação:

o
O

~
<t
a::
(!)

5 f fundamental que se descentralize a administração da grande
~ cidade na direção dos municípios e do cidadão. A metropolização dos a­
o glomerados urbanos de vulto é um fato, cuja repercussão sobre as popu­
ffi lações que os integram necessita ser controlada por um órgão capaz de
~ possibilitar a organização, localização e operação dos serviços públi
~ cos de forma integrada. Por isso, o Conselho Metropolitano, necessa-­
~ riamente, deverá constituir-se dos legítimos representantes dos municí
~ pios, os seus Prefeitos. A presença de um representante do Governo do
~ Estado, do Deputado Federal e do Deputado Estadual mais votados na Re­
~ gião contribuirá para dar participação a outros segmentos da sociedad~
o representantes que são de diversa tendência do eleitorado, diferente

da que motiva a escolha de um prefeito.
Quanto à presidência ser destinada a um dos Prefeitos, dado

o óbvio dessa escolha, poderia, até, ~er dispensada a sua indicação no
texto constitucional. Conhecendo-se, porém, a tradicional tendência
centralizadora dos executivos estaduais, melhor será que se consigne o
princípio, desde já, para evitar distorções futuras que o peso políti­
co do Governo do Estado poderá gerar.

B

CPE 01111



• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.-r-------- ITIOUETA-------....

.. FICA VEO"'O'" ...... PRESENT",ÇÃO OE EMENO'" QUE SUBSTITU'" INTEGR"'LMENTE ° PROJETO

OU QUE OliA RESPEITO'" M...IS OE UM OISPOSITlVO .... NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFIC...­

ÇÕES CORREL.ATAS, OE M"'NEII'lA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM OISI'OSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIOAOE DE SE AL.TEItAItEM OUTItOS·. ( .... 1. 2a ! 2'00 REG INT. OAA N.C.)

.. EMENO'" É A PROPOSiÇÃO IlPIIESENT...OA COMO ACESSÓlllll OE OUTIIA, POOENOO SER SUo

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'1 Si 14°00 REG.INT OA A N C)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO A'I 23 § 1'00 REG. INT. OA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0j,,46--6

(Tõ} PÁgINA~
01/01

,..-,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

tJ MAX ROSENMANN

Subcomissão dos Municípios e Regiões
15

AUTOR------------------

J
rr=;~~o~~

t?177~5/ 87)

11 -C - Subcomissão de Municípios e Regiões

Substitua-se a designação do Capítulo IV por:

liDas Regiões Metropolitanas ll

o
o
~«
a:
(!)

o
-'

S
o
a:
1LI
cn
1LI
>
1LIo
o
l­
X
1LI
I-

o

JUSTIFICATIVA

Trata-se apenas de compatibilizar a designação do ca­
pítulo com a tradição já consagrada, substituindo IlAreas" por IlRe­

giões".

ASSINATUItA ~

CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO lER QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISP'OSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREIl OUTItOS", (Arl 25 8 t-oo ItEG INT, DA A N C1
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APItESENTADA CDMO A CESSÓIIIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PItESSIVA, SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art.llll I 4~ DO REli INT DA A N,C )

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Arl. U § l' DO ItEG. INT. DA A.H C

2C0~47-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
t:=P~A~~DO~

t? 177~A5 / 87 JSubcomissão dos Municípios e Regiões
li

tJ MAX ROSENMANN

.....-.------------- Pl.ENÀ,.IO/cO"'ISSÃo/sUBCOMJUÃO-------------,

II-C Subcomissão de Municípios e Regiões

Dê-se ao art. 19 do Ante-projeto a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

Art. 19 - Os Estados poderão, mediante lei complemen­
tar, criar regiões metropolitanas como entidades territoriais de natu

reza administrativa, constituidas por agrupamentos de municípios para
integrar a organização, o planejamento, a programação e a execução de
serviços públicos de interesse metropolitano.

oo
Lt«a::
(!)

o
...J

~o
a::
UJ

~ A emenda objetiva apenas, primeiro, adotar a termino-
lLl
>
~ logi a J a cons a9r ada de 11r egi ões " em I ugar de 'ã r eas" me t r opoI i t anas, e,

~ por outro lado defini-las como entidades territoriais de natureza ad~
x
~ ministrativa.
o

r ""'\....r '-" """"'" ASSINATUIIA V
]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':"'1,....------ e:'tIOUE:TA------~

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar! 211 § Z'DO REG INT DA A.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA .SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU 1oI0DIFICATlVA". (Ar! !I11! 4 'DO REIl.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 221§ l' DO REIl. INT. DA A. N. C

2C0j,,48-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAX ROSENMANN
--,----------------- AUTOR-------------------:

J
crP~A~;O~

t: 17 7~5/ 87J
.--,------------ PI..ENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO-------------,

Subcomissão dos Municípios e Regiões

7
,....,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao Art. 21 a seguinte redação:

Art. 21 - As Regiões Metropolitanas serão geridas por um
Conselho Metropolitano, de caráter deliberativo, assessorado dire­
tamente por um órgão técnico a ele subordinado.

JUSTIFICATIVA
o
o
~«
o::
C!>
o
.J

~
o
o::
UJ
V'J

UJ
>
UJ
o

l:?x
UJ
I-

o

Entendemos que esse Conselho necessita ter caráter deli­

berativo, pois, se não se assegurar, como princípio, essa qualida­

de a tal órgão, corre-se o risco de vê-lo, depois, transformado em
mero órgão decorativo, sem função decisória específica, podendo
transformar-se em mais um foco de sinecuras.

Quanto ao órgão técnico, parece-nos imprescindível que o
Conselho conte com o assessoramento próprio, para não depender de
estudos de outras repartições estaduais ou federais. Cumpre, a nos
so ver, preservar a autonomia do Conselho.

r ~\~~~
ASSINATURA co:

]
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,...,..------ tTIOUE'tA------......,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:j.. 49--:j..
" FICA VEDADlI A APP!ESENTAÇÃO DE EJolENDlI OUE SUBSTITUA INTECl!IALNENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A NAI! DE UN DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE NODIFICA­

ÇÕES CO"RELATAS, DE NANEI"A ~UE A ALTE"AÇÃO, "ELATlVANENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlARElI OUTIlOS· (Ar! 23 § Z·DOllEG INT DAANC.)

.. ENENDlI É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"'A OE OUT"A. ,"ODENDO SER 5U­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU NODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 900 RE6 INT DA A.N.C )

FORJolULÁRIO pREVISTO NO Arl es § 1° 00 "E6. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAURO MIRANDA
AUTOR---------------

J
~PARTIDO---,

_ ~MDB J

/05 /87
r----------- PL.ENARIO/cOlollssÃo/aU8CO.,ISSAO --------------, r--r--DATA I

tJSUBCOMISSAO DE MUNICíPIOS E REGIOES J ri7

~-No Capo IV, nova redação para os artigos 19, 20 e 21:
Art. 19 - Os Estados poderão, mediante lei complementar, criar Micror­
regiões e Areas Metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Muni­

c:~ios para integrar a organização, o planejamento e programação e a

execução de serviços públicos de interesse metropolitano.

§ lº - Le~ complementares estaduais definirão os critérios básicos pa­
ra estabelecimento de Microrregiões e da Areas Metropolitanas.

§ 2º - A União, os Estados e os Municípios estabelecerão mecanismos
de cooperação de recursos e de atividades para assegumr a realização

dos serviços públicos e interesse metropolitano e microrregional.

Art. 20 - As atividades da União, dos Estados e dos Municípios nas

Areas Metropolitanas e nas Microrregiões ficam subordinadas aos prin­

cipios de integração especial e setorial no que diz respeito à sua l~

calização e operação.

Art. 21 - As Areas Metropolitanas serão geridas por Conselhos (ou Co­
legiados) Metropolitanos e Microrregionais, estabelecidos pelas leis
complementares.
Parágrafo unico: Os Conselhos (ou Colegiados) Metropolitanos e Micror­

regiões serão organizados e terão sua competência definida em lei com­

plementar estadual assegurada a participação majoritária dos Municípi­
os abrangidos na Area Metropolitana e na Microrregião.
No Capo IV, suprima-se o art. 19:

......,.---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,1

o
O

~«
a::
(!)

O
-J

fi
O

a::
w
Cf)

w
>w
O

~
X
W
f-

O

JUSTIFICAÇAO
Já se prevê convênio. A Lei Estadual só poderá disciplinar a partici­

pação do estado em convênios, A União poderá participar dos convênios.

(I í ASSINATURA

CPE e~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,------- E'tlQUI!:TA-------....

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA,LIlIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IlIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIRELATAS. DE MA,NEIRA QUE A, ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl 25! 2'00 REG INT DA A.N C 1
" EIlIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUaSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 15P! 4 '00 REG IHT DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,rl 25 § '·00 REG. INT. DA A, N C

2C0~49-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
ernpÁGINA~

2 02/02

MAURO MIRANDA
A,UTOR-----------------J t:=P PA,RTIDO~

4 PMDB

]SUBCOMISSAO DE MUNICípIOS E REGIOES
---,.------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

2J

No Capo IV, art. 20, dê-se nova redação:
Art. 20 - Os Municípios e Estados poderão firmar convênios estabele­

cendo Areas Metropolitanas, sendo facultado à União participar.

No Cap., IV, dê-se nova redação ao § unico do art. 21:

Art. 21
§ ~nico: O Conselho Metropolitano será organizado e terá sua competê~

cia definida pelo convênio respectivo.

o
o
~
<t
a::
(!)
o
..J

!;i
o
a::
w
(/)

w
>w
o

~
x
w
~

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1.50-...q.
" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE9IlAL.MENTE O ""QJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MI.NEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Ar!. 23 § 2'00 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. "ODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !I!I § 4900 REG INT DAA.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 §,9 DO REG INT DA A.N.C

L;~·;~-l-J

)
PARTIDO

4 PMDB

DATA

J
B

17 105 /87

MAURO MIRANDA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DE MUNIC1PIOS E REGIOES
--,------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

liJr------------------- AUTOR --------------~----

ê-

....-,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------J
7

No Capo IV art. 18, suprima-se o § 2º

J u s T I F I c A T I v A

o voto de maioria da Câmara, sob pena de transformar parecer em de­

cisão como processo privilegiado.

o
O

~
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a:
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O
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- fTIOUfTA--------,

"FICA VEDADA A APRESE~TACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IHTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVI' A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTIlOS", (Arl. 2.3 ! 2.00 REG INT DA A N.C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, POOENOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl e9 § 4~OOREIlINT O"" H.C)

FORMULÁRIO PIlEVISTD NO 4rl. 23 §,~ DO REG, INT 04 A.N.C.

2C0:1.5:1.-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAURO MIRANDA
4UTOR-----------------

J
er=PAIlTIOO~

PMDB·

OUA -----,

/05 /87 )tl7)SUBCOMISSAO DE MUNIC1PIOS E REGIOES
--,.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

o
Cl

~
~
a:
(!)
o
-l

~
Cl

a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
X
UJ
f-

o

7 TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------1'
No Capo III r altera-se a redação do art. 9º:

Art. 9º " As atribuições do município são:

I - " atenção à saúde r pelo menos a primária"

11

111

No art. 9º do capo 111, suprima-se o seguinte:

Art. 9º, § lº

I

11

VII - " para fins de publicidade e propaganda"

Altera-se a redação de IV do § 2º

§ 2º ...

IV - " manter o ensino, ao menos o de primeiro grau"

Altera-se a redação de VI ,d, do § 2º do art. 9º:

Art. 9º

§ 2º
VI.

d) "tráfego r trânsito e estacionemento nas vias públicas munici­

piais"
Suprima-se o § 4º do artigo 9º:

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIOUETA --------.

" FICA VEDADA /l /lPI'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUflSTlTUA INTE61lALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE NANEIR. QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTIlOS·. (Arl. 25 !l 2900 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SEI! SU­

PRESSIVA,SU8STITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.Sl1 54 0 DO RE6 INT DAA N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 S19 DO REG. INT 010 A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAURO MIRANDA

2Ce:1. 52--:1.

,......,-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

o
o
ít
ex
a:
(!)
o
.J

~
Cl

a:
w
(I)

w
>wo

~
X
w
r-
o

7

Altera a redução do art. 5º
" O Município será criado por lei estadual, obedecidos requisitos mí
nimos e forma prevista em lei complementar estadual".

JUS T I F I C A T I V A

A extrema diversidade de condições de ocupações do território de ca­

da estado brasileiro, aliada a diversificação de situações de desen ­
volvimento social, economico e cultural, indicam a necessidade de se

transferir inteiramente aos Estados a regulação da criação de municí
pios.

s

CPE fIlfll~l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC~ VEDADA ~ APRESENT~ÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR~LMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO ~ MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIl~TE DE MODIFIC~­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANElflA QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATIVAWENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS·, (Arl 221 J 2.00 REG INT DA A,N C)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA, PODENDO sEIl SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl !l9! 4°00 IlEG INT, DA A,N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!, 221 § 19 DO IlEG INT, DA A,H,C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0j,,53-'9

[lcap. 111 arte 13, suprima-se o § lQ

o
o
ti:
<[
a:
C!)

o
...J

!:i
o
a:
1LI
Cf)

1LI
>
1LI
o

~
X
1LI
l-

o

Capo 111, art. 14, dê-se nova redação ao § lQ:

Art. 14

§ lQ " As alíquotas dos impostos municipais serão estabelecidos por
lei municipal, devendo os aumentos ter por teto máximo a variação I

real do salário mínimo.

I / ,/ASSINATURA \../

..... /
(

CPE ~~"1



• ASSEIIBLDA NACIONAL CONSTITUINTE

_.------- aTleuaTA-------1

• F'CA VlOADA A A""E.rIlTAçio Dl llllllOA OUl IUISTITUA IIlfTll"ALlIlNTl ° ""OJETO

OU OUl O"A IIll"EITO A IIAII Dl UII OI'''DIITIVD. A Nio Ir" OUl TIIATr Ol IIODII'ICA­

ç6u COIIMLATAI. Dl IIAH'U our A ALTI"AÇÁO,IlILATIVAIIIIlTl A UM OIl"OIITIVO ,

INVOLVA A NECUIIOAOl OE .r ALTr"A"EM OUTIIOI· (Art 11 I "00 Illl INT DAA 11C 1

• EIIINOA i A "IlO"DIIÇÁO A""[lINTAOA COMO ACUSÓ"'A OE DUT"A. "OOENOO 'U 'U­
""ISlIVA••UISTlTUTlVA. AOITIVA OU 1I00,FICATIVA· (Art 1"4f OO MI '''T DA A 11 C 1

FO"IIULA"IO ".VISTO NO Ar! 11 I,f 00 "li INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~"ÁIIUD' aliaI

MAURO MIRANDA

No art. 11, alterar a redução dos §§ lº e 2º.
7
~r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

no § lº, incluir, ao final "após previa aprovação da Assembléia Le­

gislativa ou do Congresso Nacional".

No § 2º, exluir: "que será submetido à apreciação da Assembléia Le­
gislativo do estado ou do Congresso Nacional, conforme o caso, den

tro do prazo de cinco dias".

g
~
~
a:
8
..J

5o
a:
IIJ
U)

IIJ
>
~

~
)(
IIJ.-
o

JUS T I F I C A T I V A

Elevado, pelo anteprojeto, à categoria de ente federativo, o Munici
pio não pode padecer Ln t ervenç ão a c ri tér i o - apenas do Execut i vo E~

tadual, sob controle" a posteriori" do Legislativo. r indispensá ­
vel, para se assegurar plenamente a condição de ente integrante da
própria federação, que eventual intervenção decorra de proposta do

Executivo, com controle prévio do Legislativo.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------ ITIOUr'tA-------

.. I"IC'" VEO"'O'" A ...PRESENT",ÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTE9RALMENTE O PROJETO

ou OUE 019A "ESPEITO A MAiS OE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE T"ATE DE MODII"ICA­

ÇÔES CORRELATAS. DE MANEIR'" OUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS" (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "'CESSÓ"'A DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIV.... ADITIVA OU MOOII"IC ...TIVA" (Arl !lI; § ,,900 RE!! INT O'" A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG. INT DA A.H C.

2C0:1.55--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CPARTlOO
" PMDB]MAURO MIRANDA

0..----------------- AUTO"-----------------

t
-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJSUBCOMISSAO DE MUNIC1PIOS E REGIOES
DATA---

/05 /87

7
.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------

No art. 9º, alterar a redução de:

§lº

Inciso IV - IIplanejamento do desenvolvimento municipal, .inclusive quan

to ao parcelamento e controle do uso do solo urbano e da utilização de
vi aselogr adour cs púb1i coS 11 •

o
o
Li:
<X
a:
co
o
..J

li
o
a:
UJ
U}

UJ
>
UJo

~x
UJ
l-

o

Inciso V - " regular as atividades de comércio, industria e serviços,
quanto à localização, horário e condições de instalação e execução,
através dos mecanismos de licenciamento e controle 11

Inciso VI - Suprimir.

JUS T I F I C A T I V A.

A inclusão do parcelamento do uso do solo, na competência municípal
é resultante da própria proposta de se assegurar efetiva autonia aos
municípios, que ficaria incompleta sem o controle do parcelamento de
seu solo, atividade profundamente significativa no desenvolvimento
das comunidades.

As alterações do inciso V e a supressão do inciso VI tem apenas ca­
ráter de simplificação da norma.

B
!
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ASSEMBlÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

.._...------- !TIOUETA---------,

2C0~56-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.IlELATlVAMENTE A U" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 S 2~DO REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIF'ICATlVA" (Ar, ali! 4°00 REG INT OAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l° DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: MAURO MIRANDA

~.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.1
7

Altera a redução do ART. lQ

Federal".

exluindo a expressão " da União

J U S T I F I C A T I v A

o
o
~
<l:
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
w
fi)

w
>
Wo

~x
w
I-
o

A União Federal é a resultante da associação indissolúvel entre Es­

tados, Distrito Federal e Municipios. Não é "ente federativo l
' , mas

a própria federação.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEfll'IALMENTE °P"OJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A lUIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A "LTEIlAÇÃO,IIELATlVAUENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEFtUIEM OUTROS". (Arl 23 ! 2'00 REG INT DA A N C J

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU­

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 ! 4~OO REG INT O" A.N.C.J

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Ar!. 23 § " DO REG. INT OA A N C

2C0j.57-j.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS r:=;PÁ"NA~
01/01

]MAURO MIRANDA
--,..---------------- AUTOR-----------------

J
.-....--OU.. ----.1

11 7 ;05 /87

7
r::-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------~

No Art. 13, inciso 1:
" Contribuição de melhoria, arredada dos proprietários de imóveis su­
jeitos a valorização por obras públicas, que terá por limite máximo o

valor das obras e, por limite individual, a parcela resultante da di­

visão daquele pelo número de unidades beneficiadas".

JUS T I F I C A T I V A

o
o
Li:
<t
o:
C!>o
...J

!;i
o
o:
l.Ll
Cf)

l.Ll
Gj
o

~
x
W
l-
o

A Contribuição de melhoria adquirirá, da forma proposta, exequibilid~

de como fonte de receita municipal e, principalmente, caráter de jus­

tiça, por atribuir aos proprietários de imóveis beneficiados por obra

públicas o seu custeio, sem onerar o conjunto da população, que res ­
ponde por impostos de caráter geral, que devem ficar reservados ao

teia de atividades gerais do Município.

8
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A ""RESENr"çÃO DE EA/ENOA QUE SUllSTfTUA INTEI/RAL.A/ENTE O .. ROJEro

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRA.TE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE M.UIEIRA OUE A AL.TERAÇÃO, !lEL.ATIVAIIENTE A IJII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OIJTIIOS" (Arl 23 ! r.oo REG INT. DA A.N.C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO 4PRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PIIESSIVA,SIJIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l~! 4.00REG INT OAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § ,. DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MAURO MIRANDA
AUTOR------------------J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------)

SUBCOMISSAO DE MUNIC1PIOS E REGIOES

.....,---------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,
7

No art. 9º, § 2º, incluir, ao final, a expressão 11 e regular o abas­
tecimento.

JUS T I F I C A T I V A

o
o
ii:
<X
o::
~o
.J

~
o
o::
UJ
U)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
~

o

t indispensável permitir a participação dos municípios no processo

de regulação do abastecimento, para assegurar efetividade à sua au

tonomia e eficiência à sua atuação no encaminhamento e solução das

necesidades de caráter local.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 § Z~DO REG.INT, DAA.N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUeSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n, (Art, 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 10 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr}PÁGINA~

2 01/01

fir!'.U RO MI RA ~~DA

AUTOR------------------

j
r DATA J
0:2-105 18~

5

SUBCOMISSAO DE MUNICTpIOS E REGIOES
r-r------------- PLENÃRIO/cOMISSÃo/SUElCOMISSÃO---------------,

-n~va T~daçao ao 2rt.Nb-' C3P. r!! t

7
r-.---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art. gº Os subsidias do Prefeito, do V'ice"Prefeito e dos Vereadores

serão fixados ppla C~mara Municipal, n~o podendo excede-r 70;5 dos,, ,

su bs í d Los do Gove-rnador, do Vice-Covernador e' dos Deputados, rs's.-

pectivamente, no Estado.

o
o
~
<l
ex:
(!)
o
..J

5o
ex:
UJ
Cf)

UJ
>
~

g
x
UJ
~

o

,
Inc-)u~-s'" ~ 11rd.co "1) ?!'t4 8f!;

§ ~nico Os reajus~p.s n;c póóerao exceder aos concedidos aos fun-­

cion~rios públicos munici-pais da administração d í.r e t e ,

Austgridade- administrativa e gli1s"te.o da' coisa pública.

li
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,..--------- ETIQUETA---------,

o
o
lt
<l:
a:
(!)

o
..J

fi
o
o::
UJ
Cf)

W
Gj
o

~x
w....
o

7

8

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 11 ZODo REG INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!la li 4~ DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § ivoo REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FT~U!1D fl1IRP:NDA

SU8COM~SSAO DE MU~IC1PIOS E REGIOES

...
JUST1FIC:AÇa,O

~ • d ...Autonomia sem'pTevalenc~a a Uniao.

rr=} PÁGINA

U01/01

CPE 0i!l1l1



-----------------------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------- ETIQUETA--------..,

------~.......... -

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG INT.DAA.N.C.)

K EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-------------------J ~~TIDO~

_ ~~,DEJ_J.

------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------- DATA---

tJ$UBCOMISSAO DE MUNICíPIOS E REGIOES • J ti7 /05 / 8.?J
7

Su~rima-s~' o Ca~. 11:

....
JUSTIFI CAÇA0

Tem-se em v í s t.a. a alteração proposta ao' i 2~ do art. I!!"

( "Cap s. T)

o
O

ti!
<l:
o:
(!)
O
...J

~
O

o:
I.LJ
(f)

I.LJ
>
I.LJ
O

~
X
I.LJ
l-
O
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.......,--------ETIOUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBST'ITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 § 2'?DO REG INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA.AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59 § 4'?DOREG.INT.OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'?OO REG. INT. DA A.N.C.

2C0:i.62--a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

2 01/01

MAU so ~1TR·!\NDP.

AUTOR -------------------] tJAA~A~TIDO~

------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------- DATA---

tJSUBCOMISSAO DE MUNIC1PIOS E REGIOES • ) t: 17 ;05 /87 ]

7

Cae·•
Art.
r aã's

... , ...
4~ as; Es t ado s par t í.c í.p açao da admdnds t r aç ao dos or qao s. !ffede--

de d'E'senvoTvimento regional" mediante a' designação ds ma í rrr í.a

dós"membros. dó col~giado.~ •

..
Respeito a autonomia.

o
O

ltex
a:
(!)
O
...J

~
O

a:
UJ
C/)

UJ
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g
X
UJ
l-

O
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
-,

I

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS'~ (Art. 23 § 2°00 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4~00 REG.INT. DA A.II.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 00 REG. IIIT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
pr!PÁGINAQ

2 Dl/Dl

AUTOR------------------J prp= PARTIDO~
PMDS

7

DATA ]

,lÜ5 /87

-Nbve ~adaçao 23ra o §. 2 g d6 art. r~: Cap. I~

"Os: Cstados podem agrupar-se em -regioas a os em micro~-'

o
o
~ex
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
LlJ
(f)

LlJ
>
~

g
x
lU
~

o

N ,

regjoes s'araas metropalitanas~ obedecidos os requisitos estabeIe-
A

cidbs em convenios.

JOS'I~IChÇÃO

Defesa da autono8~a.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §'o DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

2 01/01

AUToR------------------J ~PARTIDO~
Pf~D8

PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------] ET
~,-5,..::S..:,U.::.S.::.C.:..:OM:..:..;I::.:S:...:S:.-,A...:O--=-D.::.E_·M_U_N-.,;I-.,;C_l_P_I_O_S_E_R_E_G_I_O_E_S ---' 61 DATA J

/05 /87

7

Czp. n. ac:~s~~n~~-s~ ao 3~t. 3 q :
* ..... ,

I~lrt •. 32" Cada q"pgiao tf'T8 um Cons~lho Regional co mpos t o por repre'-

sentante S, dos Estados ab r anq i ::los e da ú~ião ,. t.o do e e s c nI'h Ldo a na

ass~Durada a o3~tici-
• ! .. • ..

forma pr~vista em le~ compl~m~ntar nacional,
.., ,

~çao naj~~~~2ria das rstados ab;anryido5 e ao qual compete:'

I

IT

r rr

....
est·abp.lec~T diga compatibilizar os p I'e no s e' programas' federais;

A

sem enf'a:-
...

Defendp.-ae" a p r s ae r vaç ao da au t.o nornda dàs Cstados,

JU3TI ~I :AÇ"ÃO. ..
....

se' p3.ra a UnJ.ao ..

o
O

ti:
<t
o::
(!)

O
..J

fi
O

o::
UJ
(/)

UJ
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O

J?
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

-~------ !TIQU!TA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 21'00 REG INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art. ~9 § ~'? 00 REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § lI' DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Suprima-se na § 2- do art. ... {C r):1~ a ~xpressao~na~ionaln ap. .

o
o
~
<t
a::
(.!)
o
...J

~
o
a::
w
(f)

w
Gj
o

g
X
l.LI
l-
o

JUSTIFI CAÇÃO-

C-om a aup r s s s ao do vo c~bu1'0 nsei.orrar, permanece ap e nas;

rgi complAmen1ar, uma vez que a p.xpressão l'ai compTementar, no

te-xto' da Consti tuição Farla r a L, ~ ~ bvio que denota, Tei cemp' emp.n'--

ta~ de natur8za federal---

11

CPE 011l~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~ ,-'-'- '- - ----~---

.:

. ~. '.!l.
o •

•• ~ • I

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAI'lEM OUTROS'~ (Art. 23 § 2 900 REG.INT. OAA.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUaSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.O.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LP4GINA;]

01/01

o
o
~
<t
o:
(,!)
o
...J

~
o
o:
UJ
(f.)

UJ
>
UJo

~
x
UJ....
o

7

11

Acr!?"sC:i3n"te-s'? nu § ?~ do 8T'tigo. rrr: (Cap ... I):

§ 2 tt Os' Estados podem agrupar-se em R"eg.iões e os Muni'c:Ípios em- ,fliicrorregioes·,:.e Areas Metropolitanas$ obedecidos os, r s qu ísdtos

estabelecidos nesta Constituição e em leis compl'ementare·s. (nacio­

nar e estadúar)

-J'J5Tl FI CAÇA0 ,
/to se- p r Lvd l e qLa r somente as: areas metropolitanas,.

,
se estara acentuando as disparidades reg~onais, com o risca de, -
se' desviar os recursos para essas areas em detrimento de outros.

O esp1rito da regionalizaç~o (~icrorregnões'a- ;reas

mf-'tropori'tanas) ~ o de democratizar a administração fazendo cem
. ! .-que os munlclp~as aS~Dciadbs em regioes pensem, discutam e defí-,

rram as p r í.o r Ldade a ::egionais a t r ave s d;,., Seus Conselhos ou C':llE'"-

giados· municipais. (regjonaial.

A mi~rorregiiQ ; ~ma forma racicnal d~ d~~centraliza­

çao administtativa, concedenéo mais autonomia aos municipios,.
- . ~ ,

criando uma nova mentalidade de ~d~inis~rar e,o que e m3ís impor-

tante', fazendo de é:ada município co-p~rtI'c'ipe da administração

es~adual. Os problemas são discutidos pelas partes interessad~s

l~ onde e'les existam' (nas reg:iões e municípios). 'E'sse tipo dE: as-
-., " .,

sociaçao forta~ece~E~pel do m~nicieio no contexto ~oriti~o p. aq~

. . t + •!!lln1.S :r~wlVO.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTECRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DA A N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .159 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1°00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

MAURO MIR.tHJDA
AUTOR------------------J ~PARTIDO~

Pfi1n1 .

DATA ]

/05 /87

(Cap e- I)::, (,! ..__ 4

7
.......--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,

.I\rt. l"1l •.•.•
~. ,'ç-... -- .......
§ 20-- Os. ['stados podem agrupar-se' em Regiões e os Muni'cSpi8SJ

pm Microrr7?-giõers' e âreas f'letropolitenas., no intoress.e da adm í nd s t r-a-,... .-
ç ao publ Lc a ,

inclusive de funcionamento e gest~o.

E ~ de tal ord~m que ofgodh o disposto no art. 1'2,

::msr: --:1 CriCÃq,
A forõa associativa,

nu

abrangente S' perma-

,
como esta no anteprojeto,

,
.., rnaLs li'vre,

subordinando as associados a um dAta-

Como ora 'propo2to,

que respeita à autonomia.

m?nt~.

Ihcmente,

. ...
o legalmente eSSâ assoc~3çao,
o
ti:
<r
ex:
~o
..J

fi
o
ex:
w
(/)

w
>w
o

~x
W
l-

o
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• FICA VEDADA lo IoP'IIESENTAÇio DE EIIENDA QUE SUIS TITUlo INTElllIoLIlEIfTE O P'II0JETO

OU QUE DlllA IIES'EITO " ..1015 DE UII DISP'OSITlVD•• Nio SER QUE TIIATE DE 1I0DII"C"­

ÇÕES COIIIIEL.TU, DE IIANEIR" QUE A ALTERAÇiO,lIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (A,t. u I t'OO REli INT DA•.H.C.)

• EIIEND" É A PROPOSiÇÃO AP'IIESENTADA COIlO "CESSÓIIIA DE aUTIIA. P'OOENOO SE" SU­

AAESSfIlA,SUIJ5TrTUT/VA ....OITlVA OU 1100'1'1C"'T'f V.... (Arf. 511 ! 4'00 REIl./NT. O'" ....H.C )

FORIIULÁRIO PilEI/ISTO NO Arl. 25 '§ "00 REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dê-se nova redação ao artigo 10~:

2C0~6a-7

o
o
li:
ex
o::
t!.>
o
..J
i=ex.
o
o::w
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Art. 102 - Lei Complementar regulará a participação do povo no

Governo Municipal, através de Conselhos Populares, competentes para
j
• <

discutir, elaborar e 'fórmular projetos, programas e serviços munici

pais, e fiscalizar os atos da Administração, definindo as ~eivindica­

ções e prioridades da comunidade.

Parágrafo único - o cidadão e o Ministério PÚblico serao par­

tes legítimas para propor ação destinada a garantir a efetiva presta­

çao de serviços públicos municipais, em especial os remunerados por,
taxas •

JUSTIFICAÇÃO

A participação popular, a nível dos municípios é nao só uma

exigência democrática como também uma garantia tl~ que as Administra­

çoes Municipais cumprirão suas tarefas junto à comunidade.

Algumas cidades brasileiras já estão experimentando, com gran­

de êxito a participação da comunidade, através de conselhos Governo/

comunidade, que definem as prioridades e colaboram na formulação de

projetos e programas de serviços públicos.

Urge acolher no texto constitucional essa vitoriosa iniciativa

colocando a nível de direito das comunidades e dever dos municípios.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1987.

BRANDÃO MONTEIRO

7 ...nINATUR... /



• FICA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGIIALNENTE O .. IIOJETO

OU QUE 01010 IIU"EITO A M"" DE UU DISPOSITIVO ... N40 SER QUE TRATE DE IIOO/FICA­

ÇÕU COIIIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTER"ÇÃO, RELATlVAMt:NTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA I. NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". ( .. ri. ZS ! 2'00 1IE1 INT. DA ...N.C)

• EMENDA i .. PROPOSIÇÃO IIESENTADA COMO .. CESSÓIlIA DE OUTII ... PODENDO SE" SU-

JOIIESStV.r..SUIISTlTUTlV ADITIVA OU MODIFICATIV.. •. (Arl. 59! 4'00 IIEG.INT D.....N.C,)

P:OIUIULÁRIO ""EVISTO NO Arl. 211! '"00 IIEG. INT. 010 A.N.C.

2C0~69--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR----------------J rrpD"AT"Tloo~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ ~J

..--.r------------ PLENÁ"IO/cONISSÃO!SUBCONlssio-------------,

SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
fi] DAT" ]t 17 / 05/ 87

7
1"'"""1-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA ADITIVA

Dá nova redação aos arts. 19 e 21, .crescentando parágra
fos, e inclui os artlgGs 22, 23 e 24, renumerando os demais.

oo
ft
e:t
o:
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o
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Art.19 - Áreas Metropolitanas são constituídas por muni
cípios que, independentemente de sua. vinculação adminis~rativa, façam

parte da mesma comunidade sócio-econômica.

§ 1º - Fica criado o Fundo Metropolitano de Desenvolvi
menta Urbano - FMDU, constituído de três por cento (3%) dos trioutos,
federais e estaduais .

§ 2º - Os recursos do. Fundo destinam-se aos investim~n

tos do Plano Integrado de Desenvolvimento das regiões metropolitanas.

Art.21 - As Áreas MetropolItanas serão geridas por um

Conselho Metropolitano integrado pelos prefeitns dos respectivos muni

cípios.

§ 1º - Compete ao Conselho deliberativo elaborar o plano
de desenvolvimento integrado da região, bem como administrar os recur

sos do Fundp Metropolitano de Desenvolvimento Urbano.

§ 2º - O Conselho Deliberativo será assessorado por um

órgão técnico especializado.

§ 3º - O Conselho Deliberativo será presidido pelo Gover
nadar do Estado.

]~'0
z., USIN"TU""_L_--~-=-==----
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2C0 j" 6<;"-5
• trlCA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEG"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA "ESI'EITO A MAIS DE UM OIS,"OSJTlVO. A NÃO IE" OUE T""TE DE MOOIFICA­

ç&:s CO""ELATAS. OE MANEI"A OUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATlVAMr.NTE .. UII DISPOSITIVO •

lEIlVDLVA A NECESSIDADE DE SE AI.TEIlAllEM DUT."OS·. (Arl. 23 ! 2'00 "n INT. DA A.N.C,)

• EMENDA É A '""OPOSiÇÃO A,""ESENTAOA COMO ACESSÔ"IA OE OUT"A. ,"ODENDO SEI! SU­

PIt~IVA.SU'STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (01." !se' 4"00 IlElllNT OA A.N.C)

I'O"IIIUI.';"IO PREVISTO NO Arl. 21l §" DO "EG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4UTOR----------------J m=:p"D4"TTI00~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J
~ PI.ENÁ/lIO/COIIISSÃo/IUIlCOIIISSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES

..... TEXTOIJUSTII'ICAÇÃO-------------------,

Art.22 - Os municípios das Regiões Metropolitanas terão
preferência na obtenção de recursos federais e estaduais e dos siste
mas de financiamento de apoio aos serviços e equipamentos urbanos.

Art.23 - Lei Complementar disporá sobre constituição e os
Estados sobre o funcionamento das regiões metropolitanas.

Art.24 - Continuam a integrar a região metropolitana os
municípios originários de região metropolitana.

oo
~

~ JUSTIFICAÇÃO
(!)
o
..J

5o A megalópole brasileiraJdecorrente da conurbação, torna-
ffi se o grande problema do País nesse'fim de século.
(/)

w As regiões metropolitanas, ocupando algumas vezes menos
>
~ de 5% da área geográfica de seus respectivos estaàos, costumam abrigar
~ mais da metade da população.
w
~ Estudos realizados em diversas Regiões Metropolitanas do
o

Brasil demonstraram que a partir de 1915 elas começaram a perder ren

da, em relação ao restante dos Estados, embora duas populações conti­
nuem a crescer em rítimo elevaGíssimo.

- Essa perda de substância econômica relativa, agravada pe

la explosão urbana tende a se acentuar no futuro em decorrência de
política nacional de centralização industrila.

Urge, portanto, impor um tratamento diferenciado as essas
regões ou áreas metropolitanas, mediante a criação de um fundo es
pecial destinado a atender às despesas de desenvolvimento integrado

."'''''"12
7~" ]
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2C0:L69-5
• FICA VEDADA A APRESENTAçÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGAALMENTE O ~AOJETO

CU QUE DIGA RES"f."/rO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEA OUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÔES CORRELUAS. OE MANEIRA QUE A ALTEAAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII OIS~OS'TIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art.Za! t-DO REG INT OAA N.C.)

• EMENDA E A PROPOSIÇÃO A~Rf."SENTAD" COMO ACESSÓIlIA DE OUTAA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUlISTITUTlV.... ADITIVA OU MODIFICATIV"", (Arl 59 § 4.00 REG INT OAA.N.C,)

FORMULÁRiO PAEVI5TO NO Arl ~a § '.00 AEG INT, DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

......,.------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES

m-=~ÀIIHl~

C-3/3_J

dessas ár~as metropolitanas.

Por outro lado, a gestão dessas áreas metropolitanas de

verá ser confiada a um conselho integrado pelos prefeitos dos respecti
vos municípios e presi~idos pelo Governador do Estado.

Sala das Sessões, 17 de maio de 1987'

r

BRANDÃO MONTEIRO



...-,------ ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

o
O

~
C1
o:
(,!)
O
...J

~
O

o:
LLJ
(/)

LLJ
>
LLJ
O

~
><
LLJ
~

O

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl. 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 5S li 4'00 REG INT DA A.N.C )

FORlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1° DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....----------------AUTOR-----------------

CCJ6TITLNrE WALt-{R II LOCA

......, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

7

Emenda Aditiva ao Art. 8º do Anteprojeto da Subcomissão de Municípios e Regiões.

Art. 8º .

Parágrafo único: Os vereadores que exercitaram mandatos eletivos gratuitamente
há qualquer tempo, terão, para efeitos de aposentadoria, este

período de serviço público computados em dobro ou acrescidos
a quaisquee outras contribuições decorrentes de atividades

diversas.

JUSTIFICATIVA

A gratuidade do mandato de vereador foi imposição arbitrária do período ditatorial.

Há que se corrigir esta injustiça, de forma que os brasileiros que serviram as

suas comunidades de maneira graciosa, sejam reparados e compensados por esta

trabalho.
Trata-se de uma questão de justiça, e que somente nós, constituintes, podemos

saldar este débito da sociedade para com aqueles cidadãos, que trabalharam,
muitos deslocando-se de suas residências até as Câmaras Municipais, percorrendo

distâncias enormes, custeando seu próprio transporte.

Em verdade, podemos afirmar, não foram poucos os legisladores municipais que

pagaram para poder exercitar seu mandato.

É tempo de reparação dos erros, é tempo de mudanças, é tempo de anistia.

r ]
CPE 0111cJl
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ rTIOUrTA------......,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇ;'O DE EMENDA OUE !lUIlSTITUA INTElRALMENTE O ""OJETO

OU OUE 01• .1. RESPEITO A MAIS DE U" DISPOSITIVO. A NÃOSEII OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, bE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Ar', 2!! r.oo REII.INT. DAA.H.C)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !55! '1'00 REll.INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 2lI §" DO REG INT. DA A.H.C.

2C01.7:1.-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr=PÁIIHAL]

01/01

rr;PARTIOO~

MDB]Deputado AIRTON SANDOVAL
fOJ'---------------- AUTOR

)SUBCOMISS~O DE MUNICIPIOS E REGI5ES
w.------------ PI.ENÁRIO/CONISSÃO/aUIlCOMISSÃO

C-
7
r-:'"1r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao Artigo 9º o seguinte parágrafo:

Art. 9º
...................................................

Dentro da política de descentralização da Nova

Constituição, compromisso da Nova República, a criação de Guar­

das Municipais constituirá um grande passo para a melhoria dos
serviços de segurança. A Emenda sobordina, entretanto, as ativi

dades policiais das Guardas Municipais à Policia Estadual.
O termo "Policia Estadual" no lugar de " Policia

Civil" ou "Policia Militar" atende, a nosso ver, às peculiarida­

des de cada Estado ou Região. Cada Estado-Membro da Federação

adaptará e subordinará a Guarda Municipal ao segmento de sua Se­

cretaria de Segurança segundo sua peculiaridade e interesse lo­

cal.

o
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§ " Os Municipios poderão criar, conforme se disp~

ser em cada Constituição Estadual, serviços de

Guarda Municipal, cujas atividades policiais se

subordinarão à Policia Estadual".

JUSTIFICATIVA:

CPE "~l
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~r-------- IT..II«TA--------,

•",ç" VID"D" " "~UIIfT"ç1o DE IIftIlDA oU( IUOITl'ru" '"TII""lIlE"n o ~IIDoIVlI

ouOUI D"" IIn~EITO " 11"" D€ UII D••~DtIT'VO. " 1110 lU OUI TII"TI DE IIDD,"'ÇA­
ç6ct COltllllATAI. DI IIAIIE'R" OUI A ALTERaç1o, REl"TIVAIIEIlTE " UII D"~ITIVO •

EIIVDLVA A NEC""DADE DE tl ALTE"AIIIII DUTROI· I Arl la • r.oo IIrl '"T DAA.IIC I
• EIIEIID" í A ~_OIIÇ1o A~IIE"IITAD" COIIO "cnlÓlt." DE OUTII". ~ODEllOO IEII ou­

I"IIII"V". IUOITITUTIVA. ADITIV" OU MOD'''IC''TIVA· I "ri "14.00 1111 IIIT DAA II.C )

"OIII1ULÂlllO I"IIIVISTO 110 Arl .1' ,. DO "EI 'IIT. D" A.II.C

2cej.72-:5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte VICTOR FONTANA

.......------------ I'LEUlUO/COMlllio/aUKOlllllio------------- OATA---

Subcomissão de Municípios e Regiões ) (119 / OS / 87 ]

Io.- J) t-rP;~TIDO~
(J..,----------------- "UTO"

f=J
........-------------------- TUTO!JUSTII'IC"ÇÃO---------------------,

Dê-se ao item l, do art. 6Q, a seguinte redação:

"Art. 6Q - .

l - eletividade do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, me­
diante pleito direto e simultâneo em todo o País, observado quanto aos dois
primeiros, a maioria absoluta de votos no primeiro turno".

A emenda estende para a eleição majoritária municipal, o mes
mo processo que se adota para as eleições correspondentes no Estado e na u­
nião.

Se o critério é justo e conveniente precisa ser uniforme.

...
7

o....,..---------------"7'~--_=,,--~Õ.íTITUINTE--------------------....,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-:-r------ ETIQUETA ---------,

• F/CA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE olllA IIESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIlIA QUE A ALTERAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS' (Arl. 25 ! 2'00 REG INT. DA A.H.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENOO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !lll 5 49 DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § " 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

SUBCOMISSÃO DE MUNICÍPIOS E REGIÕES

2C01..73--3

~pÁaINA~
01/Q2
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Inclua-se onde couber eliminando-se
as disposições em contrário.

Art. - O número de Vereadores da

Câmara Municipal, será variável, conforme dispuser a consti

tuição do Estado, respeitadas as condições locais, proporcio
nalmente ao eleitorado do Município, não podendo exceder de
vinte e oito Vereadores nos Municípios com até um milhão de

habitantes, de quarenta nos Municípios com até três milhões
de habitantes e de sessenta nos demais casos.

Art. - Nos Municípios com menos de
500 mil habitantes, os Vereadores serão eleitos pelo sistema

de representação proporcional, nos demais o sistema elei

toral será misto, elegendo-se metade da representação pelo

critério majoritário, em distritos uninominais, concorrendo
um canditado por partido, e metade através de listas partidá

rias.
§ 1 - A soma dos votos obtidos em

todos os distritos pelos canditados de cada partido servirá
de base para a distribuição das cadeiras, de modo a assegu
rar, quando possível, a representação proporcional nas lege~

das.
§ 2 - Se o número de cadeiras obti

das por um partido, segundo o disposto no parágrafo anteri

or, for maior do que o de eleitos pelo critério majoritário,
o restante das vagas será preenchida pelos canditados da

CPE ••", I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP/fESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEG/fALMENTE O "/fOJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! DUE TRATE DE IIODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEII ...ÇÃO.IIELATIV.....'ENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLV NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS". (Arl l:3 ! 2900 IIEe INT OA A.N.C,)

" EMEND'" É PROPOSiÇÃO ..... RESENTADA COMO ...CESSÓ'UA DE OUTII .... PODENDO SEII 5U-

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar t 5~! 49Do RE8.INT O'" A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. 211 § 1°00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

SUBCOMISSÃO DE MUNICÍPIOS E REGIOES

respectiva lista, na ordem do seu registro.

§ 3 - Lei complementar disciplinará
o disposto neste artigo, cabendo aos Tribunais Regionais E
leitorais sua regulamentação.

7
.....,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO-------------------,

JUS T I F I C A ç Ã O
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O voto distrital misto para os Muni
cípios, com mais de 500 mil habitantes, obriga o Vereador a
fixar-se, em seu trabalho na região que representar o que
lhe dará maior legitimidade perante sua comunidade.

Eleva-se o número de Vereadores p~

ra os grandes centros, pois não pode se esperar que a popul~

ção de uma cidade com mais de lO milhões de habitantes possa
ser bem representada por apenas 33 Vereadores.

Na cidade de São Paulo existem mais
de 8.000 sociedades de bairros legalmente constituídas,todos

os Vereadores da capital não teriam condições de atender e
ouví-Ios, nem que dispusessem de todo o mandato para isso.

Por esta razão pretendemos a ampli
ação do número de Vereadores para os grandes centros.

CPE 131111'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC'" VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IHTEll"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE 0111.0. "ESPErTO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TIlATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORIlELAT/1S. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATlVAMEHTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 ! 2900 REO.INT DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUT"A. POOEHDO SEI! SU­

PIIESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU 11001FICATlVA". (Ar t. &9 § 4 t 00 REG INr DA ....H.C )

FORMUL;'RID PIlEVISTO NO Arl. 23 !,9 DO REG. INT DA .... H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

2C0~74--~

~PÁIlNA

01/02 ]
AUTOR-----------------

jConstituinte VASCO ALVES
~PAIlTIOO~
4p.M.D.B.

JSUBCOHISSÃO DE MUNIC1PIOS E REGIÕES
,....------------ PLENÀRIO/COIIISSÃO/SuacOMUISÃO-------------

tJ
,..-,,....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se no Capítulo III, DOS MUNICípIOS, Seção

I, DA ORGANIZAÇÃO E COMPET~NCIA, o seguinte artigo 79 renumerando­

se os subseqüentes:

"Art. 79 A autonomia municipal será assegurada:

o
o
~
<X
Q:
(!)
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I pela eleição direta do Prefeito, do Vice-Prefei-

to, dos Juízes e dos Vereadores, realizada simul

taneamente em todo o Paísi

11 pela adoção de sua Lei Orgânica, promulgada pela

Câmara Municipal, atendidos os princípios estab~

lecidos na Constituição Federal e na do respectivo Es

tadoi

111 - pela administração própria, quanto à organização

dos serviços públicos locais, e quanto à decret~

çao e arrecadação dos tributos de sua competência e a

aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigatori~

dade de prestar contas e publicar balancetes nos pra­

zos fixados em lei."

JUS T I F I C A ç Ã O

[
A definição da autonomia municipal na Constituição bra

sileira é uma aspiração de todos os movimentos municipalistas, na

J
CPE ~ISI"



• ASSEM8Lt.A NACIONAL CONSTITUINTE

,...,r-------- ET..uETA-------...

2C0'-74-'-
• I"CA VEDADA A A""[ItENnçlo Df EIIIEIIOA Ou( '1I"717I1A '"7l'''ALllrlllTE O ""OJETO

OU OUE DIIA ItI:l"EI70 A II.'IJ Df UII D,."0.'7IVD. A II-'o.r" OU! TIt.TE Df IIOO''''CA­

ellu COItItEL.ATAIJ. Df IIAIIIEIRA OU! A ALTEItAÇio. REL.ATIVA.IIITE A U. Ol'_ITtVO •

INVOL.VA A IItCISIIDADE OI 11 ALTERAltl. OUTItO'· (Art ti I r.oo "ri IIIT OA" 11 C)

• tllUDA É A ""~oSlçio A"ltlSUTADA COIIO ACU'OIlIA or OUTItA. "OorllOO SlIt 'U­

"MSSIVA.SU.STITUTIV". "DITIVA OU .001"'CATlVA· IA,t "14.00 Me '"T DA A.II C)

I'O"lIII1LÁItIO "lIlvrno 11I0 A,I 11' ,.DO M' '"T DA A 11I C

APRESENTACÃO DE EMENDAS cr"á"IIIANJ02/02

AUTO"-----------------) rrr="AItTIDO~

Constituinte VASCO AL\~S . ~ ~

SUBCOMIssAo DE MUNICIpIOS E REGIOES

7
r-.;-------------------- TUTO/JUST'I'ICAÇio-------------------......

forma preconizada pelo Instituto Brasileiro de Administração Muni

cipal, órgão de renome internacional na área da administração p~

blica. Quanto à adoção de sua própria Lei Orgânica, trata-se de

medida sintonizada com a explicita~ão do ~unicípio como parte in

tegrante da Federação, consagrando sua ansiada autonomia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j.75-0
" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGULMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPErTO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A Nio SEI! QUE TIIArE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Arl. 2~ ! 2-00 IIEO INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTI!A. PODENDO SER SU­

PIIE5SIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!se I 4'00 IIEIl INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2~ § l' 00 REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: CONSTITUINTE ONOFRE CORR~A

f:Y} PÂGINA~
01/01
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r--l,..------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Inclua-se o seguinte artigo:

Art. Fica criada, em cada Município,
a Comissão do Povo com a finalidade de anali
sar contas, investimentos, aplicação de gas~

tos públicos e apurar denúncias de corrupção.

§ lº O Conselho do Povo será consti ­
tuído pelos Vereadores das Câmaras Munici­
pais e pelos membros do Conselho de Cidadãos,
exercendo atividades a serem devidamente ex­
plicitadas em lei federal.

§ 2º O exercício do mandato de membro
do Conselho do Povo será gratuito,sendo con­
siderado serviço público relevante.

JUSTIFICATIVA

Temos de pensar em dar nova estrutura­
ção à vida municipal. Em outra emenda, propus a criação do Conse ­
lho de Cidadãos. O Município, por ser a miniatura da Pátria, deve
merecer maiores atenções por parte dos constituintes a fim de que
possa continuar sendo a célula-mãe da sociedade e das institui­
ções políticas do País.

O Conselho do Povo será uma instituição de
elevado caráter cívico tendo a missão precípua de analisar contas,
investimentos, aplicação de gastos públicos e apurar denúncias de
corrupção.

Será mais um instrumento da presença políti­
ca no 'Município velando pela legal aplicação de bens e dinheiros
públicos.

r ]
CPE '1'1"1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j,.76-S
• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUIlSTITUA INTE6IlAL.MENTE o PROJETO

OU QUE DIGA "eSPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES COR"ELATAS. DE "'ANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlElI OUTIlOS· (Arl 2ll! 2°00 REG INT DAA N c.)

• EMENDA Ê A P"OPOSIÇÃO APIlESENTADA CD"'D ACESSÔIlIA DE DUTRA. PODENDO SEIl SU­

PIlESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Ar t llll! 4900 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll § 1900 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,--,-------=:----- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

5 SUBCOMISSÂO DOS MUNICípIOS E REG ICES
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tO] CONSTITUINTE ONOFRE CORRE~TOR---------------)L~~~~~

t: 2;·;51 87)
......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

7

Inclua-se o seguinte artigo:

Art. Fica criado, em cada Município,
um Conselho de Cidadãos com a finalidade de
fiscalizar as finanças públicas e orientar
os membros do Poder Executivo e do Poder Le­
gislativo local quanto às melhores políticas
a serem desenvolvidas.

§ lº A lei federal disciplinará a composição
do Conselho de Cidadãos devendo nele haver
a representação de toda a comunidade, inclu­
sive idosos.

§ 2º Os membros do Conselho de Cidadãos exer
cerão suas funções gratuitamente.

§ 3º r conferida legitimidade processual ao
Presidente do Conselho de Cidadãos para re ­
presentar ao Poder Judiciário sobre qualquer
abuso de autoridade, desvio de poder e má
aplicação de bens e dinheiros públicos.

JUSTIFICATIVA

Estamos elaborando uma Carta Política
para o Brasil e devemos estar atentos para que os seus dispositi­
vos traduzam, efetivamente, os anseios populares. Tendo vivido no
interior do País e conhecido o dinamismo de nossas comunidades lo
cais, entendo que a criação desse Conselho de Cidadãos é medid~

política de alta sensibilidade e que será extremamente válida em
cada comunidade. Atuando harmonicamente com os poderes locais, es
se Conselho exercerá vigilância sobre os bens e dinheiros públi~

cos e orientando metas e programas a serem exercidos. Teremos reu
nidos, nesse Conselho, os anciões, os líderes sindicais, os diri~

gentes empresariais, os religiosos e todas as forças vivas do Mu­
nicípio.

]
CPEetlIJ1 I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1.77-6
• FICÁ VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE IlUIlSTlTUA INTEIlRAL.MENTE O ""DJETO

OU QUE DIIlA IlESPEITO A MAIIl DE UM DIIl"O!lITlVO. A NÃO!lEIl QUE TIlArE DE MODIFICA­

ÇÕES CO""EL.ATAIl. DE MANEIIlA QUE A AL.TEIlAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECEIl!lIDADE DE!lE ALTEIlAIlEII OUTIlOS·. (Arl. 23! E'DO IlEG INT D"'A.NC l

• EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTII.... PODENDO SEIl SU­

PIlESSIV.... SUIlSTITUTlV......DITIVA OU MODIFIC..TIVA" ("rt !lll! 4.DDREG.INT.D...... N.C l

FOI!loIULÁIlIO PIlEVISTO NO Arl. U § " DO IlEG INT O'" A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
t:=õ PÁ8INA~

01/01

AUTOR-----------------]

Constituinte VASCO ALVES _
p:r;P.. IlTIDO~

~.M.D.R

PLENÁIlIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO DOS MUNICIpIOS E REGIÕES

7

Acrescente-se ao Capítulo III, Seção I, o seguinte:

"Art. O município, com o fim de preservar a

função social da propriedade poderá esta

belecer prazos para o ~arcelamento, constru~ão ou co

mercialização de terrenos urbanos, sem prejuízo de

seu direito de preempçao.

Parágrafo único.
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O prazo a que se refere este arti

go nao poderá ser inferior a tre­

zentos e sessenta dias."

JUS T I F I C A ç Ã O

A existência de vazios urbanos, glebas ou lotes desQ

cupados no interior da malha urbana aguardando valorização, encar~

ce os serviços públicos e dificulta a vida da popula~ão, notadamen

te a de menor poder aquisitivo.

O Município precisa possuir instrumentos eficazes p~

ra o controle do parcelamento e ocupação do solo. Este o intuito

da presente emenda.

CPE 1&,",
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAI5 DE UII DISPOSITIVO. A Nl0 SER DUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!!. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NfCESlllOADE DE SE .LTERAIlEII OUTItOS". (Art. U ! :'00 IlEG IHT.DA••H.C.)

"EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICA'!'IVA M. (Arl !lI! I 4'00 IlEll.INT DAA.H.C )

FOIIIIULÁIlIO PREVISTO NO Arl. U § "00 IlEG INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
EY}PÁIIHA~

01/01

AUTOR------------------

JConstituinte VASCO ALVES .
~ PAftTlD0:=J

M,D

SUBCOMISSÃO DOS ~UNIC1PIOS E REGIÕES
,....------------ PL.ENÁRIO/COlIlssÃo/aUBCOIIISllÃO-------------t:

7

Dê-se ao caput do artigo 19 a seguinte redação, supri

mindo-se seus parágrafos, os artigos 20, 21 e seu parágrafo único,

renumerando-se os subseqüentes:

"Art. 19
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Os Municípios pOderão, em função da existên

cia de interesses comuns, estabelecer con­

sórcios intermunicipais para o planejamento, captação,

execução e exploração de obras e serviços pUblicos de

seu interesse."

JUS T I F I C A C Ã O

O objetivo desta emenda é substituir as Regiões Metro

politanas e Aglomerações Urbanas, deixando os Municípios livres da

tutela dos Estados à necessária conjugação de esforços para solu­

ção de problemas comuns .

CPE 'fl01
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,..-r-------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A AP"ESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE6RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"" QUE A ALTER"ÇÃO. "ELATIV"MENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIO"OE DE SE "LTERAREM OUT"OS". ("rt. 2S ! 2"00 REG INT DA A.N.C)

" EMENDA É A P!!OPOSIÇÃO "PIlESENTAOA COMO "CESSÔIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC"TIV" .. (Art 59! 4900 REG IHT DA A.H.C.)

FO'UIULÁRIO PREVISTO NO "rI. 2S § 1° 00 REG JNT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ Constituinte VASCO ALVES
AUTOR------------------

j ~PARTIDO~
Y-M.D.B.
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,..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------- DATA---

tJSUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIÕES J t:19/0S/87 )

r--,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se no artigo 11 o item lI, renumerando-se os

subseqüentes.

JUS T I F I C A ç Ã O

Cabendo à União parcela ponderável dos gastos com a edu

cação e, entre outras, as atribuições de coordenar e fiscalizar a

sua execução em todo território nacional, não há motivo para admi­

tir-se a intervenção no Municipio no referido caso, pois, a este

não interessa a estagnação e, sim o desenvolvimento do ensino .

--------------------- CONSTITUINTE =======:::=-------------r /:;~2]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1.B0-6
• FICA VEDADA A APItESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STlTUA INTElItAL.UENTE O PItOJETO

OU QUE DIGA ItESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORItELATAS, DE IolANEillA QUE A AL.TEIIAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTItOS". (Arl. 25 11 e·oo REG INT. DAA.N.C.)

n EMENOA É A PROPOSiÇÃO APItESENTADA COIlO ACESSOItIA DE OUTItA, PODENDO SER eu­
PItESSIVA. SUSSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I. Si ! 4' 00 REG INT DA A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. e3 § ,900 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----:----------------

JConstituinte VASCO ALVES .

)SUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIÕES
,...------------ Pl.ENÁAIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO------------~

f?
7
,....,~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se dos §§ 19 e 29 do artigo 18 do

a palavra "estadual".
anteprojeto

JUS T I F I C A ç Ã O
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O controle externo da Câmara Municipal à fiscalização

orçamentária e financeira dos Municipios, bem corno, o parecer pre­

via sobre as contas que o Prefeito deve prestar anualmente, quando

não for exercido ou emitido com o auxilio do Tribunal de Contas o

será por outro órgão. Ao eliminarmos a palavra "estadual" nosso in

tuito é, justamente, admitir que qualquer outro órgão, estadual ou

não, o faça.

r
CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j.S:l-4
.. "ICA VEDADA AAPIlE!lENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO AMAIS DE UII DISPOSITIVO, ANÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­
ÇÕES CORIlELAUS. DE MANEIRA QUE AALTEIlAÇÃO. IlELATlVAIIENTE AUII DISPOSITIVO ,
EHVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTEIlAREII OUTIlOS' (Arl. 211 ! 2-00 REG INT DA A.H C)

• EMENDA É APIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SEI'! SU­
PIlESSIVA, SU8STITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DI"ICATIVA" (Ar t S~! 4~DO REG IHT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2!1 S ,~ DO REG IHT DA AN.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr?PÁGINA~

01/01 :

Constituinte VASCO ALVE~UTOR-----------------J ~:~T;:;J

PI.EHÁIlIO/COIóI!lsio/suaCOlIlssio-------------] ~ 19 IDOATSA I 87 ]fl....s_S_U_BC_O_M_I_S_S_Ã_O_D_E_M_UN_I_C_1_P_I_O_S_E_RE G.;;..I.;;..Õ.;;..E;;;.;S . C _ .

7

Dê-se ao § 39 do artigo 18 a seguinte redação:

"§ 39 ° Município poderá instituir Conselho de Contas

Municipal."

JUS T I F I C A ç Ã °
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A presente emenda objetiva, essencialmente, permitir

que qualquer Município institua Conselho de Contas Municipal sem

a restrição imposta pela redação atual de população superior a três

milhões de habitantes, pois não podemos permitir que alguns Municí

pios sejam prejudicados não instituindo seus Conselhos.

r
CONSTITUINTE
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0 j" 8;;;2-;2

7

• FIC'" VEO OA ... "'P"ESENTAÇÃO DE EMENO'" QUE SUBSTlTU ... INTEfI"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DI "ESPEITO ... M...IS DE UM DISPOSITIVO .... NÃOSE" QUE T""'TE DE MODIFICA-

ÇÕES CO""EL"'TAS. DE M.l.NEI"'" QUE ... "'LTE"AÇÃO. "EL"'TlVAMENTE ... UM DIS,"OSlTIVD •

ENVOLV NECESSID ...DE DE SE "'LTEIlA"EII OUT"OS·. ("'rl. 221 ! t'oo "EG INT DA....N.C.)

" ElIENO'" É P"OPOSIÇÃO A,""ESENTAD'" COMO ACESSÓ"I'" DE OUT"". PODENDO SE" su-
P"ESSIV.... SUBSTITUTiVA. ADITIV'" OU MODIFIC...TIV...". ("'rl SII I 4'00 REG INT.O" A.N.C.)

FOllllUL""IO P"EVISTO NO "'rl !3 § "00 "EG. INT DA .... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...UTOR-----------------

JConstituinte VASCO ALVES .

SUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIÕES

fYíi'bNi--]
pr-;P"'''TIOO~

~.M.D~'

D"'T'" J
19/05/87

n§ 39 No caso de omissão da Câmara Municipal,

Tribunal de Contas do Estado ou outro

estadual a que for atribuída essa competência,

ra propor ações visando a proteger o interesse

co e a lisura administrativa. n
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Acrescente-se ao artigo 18, da Seção IV, DA FISCALI

ZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, o seguinte § 39 renumerando-se o

subseaüente:

o

orgao

pod~

públ!

JUS T I F I C A ç Ã O

O controle das contas do Município deverá ser feita

pelo Tribunal de Contas do Estado ou outro órgão estadual a que

for atribuída essa competência, podendo, inclusive, buscar sua e­

fetivação no Poder Judiciário.

~Ull'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1.B3-:1.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IHTEIIIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO 8EII QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlItELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECES810ADE DE SE ALTEIIAItEII DUTROS· (Arl. 25 ! t'DO REG INT DA A N C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.8UIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 85! 4°00 REG INT DA ....H.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § "DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:!?PÁIINA~
2 01/01

AUToR------------------] ~PAIITIDO~

Constituinte VASCO ALVES ~.M.D~

PLErlÁRI0/COIIISlIÃO/BU8COMISSÃO--------------,J 0 DATA J
tJ1.5_S_U_B_C_0_M_I_S_S_Ã_O_D_E_M_U_N_I_C_í_P_I_0_S_E_RE_G_I_O-E_S__________ t 19:/05 / 8 ~

7
r-.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Acrescente-se na Seção IV, DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA, o seguinte artigo:
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"Art. Os Governos Estaduais e Municipais criarão

conselhos comunitários formados por represen

tantes da sociedade civil visando a participação no pl~

nejamento, elaboração, decisão, controle e fiscalização

de todas as políticas, programas e projetos consubs­

tanciados no orçamento."

JUS T I F I C A C Ã O

A participa~ão das comunidades na formulação e aplicação

de todas as políticas, programas e projetos consubstanciados no or­

çamento, inclusive, sobre questões diretamente afetas à sua realida

de é o caminho mais seguro para o estabelecimento de ações concre­

tas numa área onde o poder pUblico é absolutamente inerte e desinte

ressado.

CONSTITUINTE---------------------

j
CPE lI.rll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:i.84--9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE5""L.MENTE O PROJETO

OU QUE DIG4 RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MOOIFICA.

ÇÕES CORREL.ATAS, DE IIANEI!!A QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TER"'I':EII OUTltOr". (Arl. ZS ! r"oo REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SE!! SU­

PIlESSIVA.llUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIV.l". (Arl fie I 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMUL.ÁrtIO PREVISTO NO Arl. U ! l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
UPÁOINA~

01/01

li] AUTOR-----------------

Jc= Constituinte VASCO ALVES .
~PArtTIDO~

3:M.D.B.

SUBCOMISSÃO DE MUNICípIOS E REGIÕES
_----------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

~ ]
,--,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Dê-se ao art. 11 da Seção lI, DA INTERVENÇÃO, a se­

guinte redação~

"Art. 11 A intervenção no Município poderá ocorrer

nos seguintes casos:
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I pela União, para assegurar a integridade do

território nacional e a observância aos princi

pios da União i

II - pelo Estado, para assegurar o cumprimento de

decisão judicial."

JUS T I F I C A C Ã O

Não se justificam as formas tradicionais de inter­

venção nos Municípios, dentro dos princípios que visam a assegu­

rar sua autonomia. Por outro lado, a enumeração taxativa evita

a intervenção elástica que, certamente dariam, àqueles que buscam

restringir a autonomia municipal.

]



~r-------- ETIQUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0~a5-7
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAII DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD ,

EHVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA itEM OtlTROS·. (Arl. t3! f"OO REG IHT. DAA.N.C l
• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APItESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER IU­

PItESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !1I11 4' 00 /tU.INT DA A.N.C )

FORMULÁIl'C PREVISTO NO Arl U J,fDO REG.INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[r{PÁIINA~

01/01

pr-;PAIlTIDO~

~.M.D.B.)
0..------------------ AUTOR-----------------

ê= Constituinte VASCO ALVES

SUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIÕES
DATA ]

19/05/8~

7
~------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se no Capítulo 111, Seção I do antepr~

jeto, o seguinte:

lIArt. Incluem-se entre os bens dos Municípios

os terrenos de marinha e os acrescidos

situados em seus territ6rios."
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JUS T I F I C A ç Ã O

Os problemas urbanos causados pela existência dos

chamados terrenos de marinha e sua ocupaçao por considerável par­

cela da população, exigem um posicionamento formal como o propo~

to à Constituição de 1987, resolvendo graves situações enfrenta­

das hoje pelas autoridades municipais.

r ]
CPE ••111



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0~e6-5
" FICA VEDADA A A~RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEaRALMENTE ° I'ROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM OIIl'OSITlVO. A Nio SEI! QUE TRATE OE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2"00 REG.INT DAA.H C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO AI'RESENT"D" COMO .. CESSÓRIA DE OUTIl ... I'OOENOO SER SUo

PIlES5IVA.SUISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art. IUI 14"00 REa.INT O" ... N.C.)

FORMULÁRIO PREVInO NO "rt. U §'" DO IlEIl. INT. DA ".N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"VII
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Acrescente-se ao § 29 do artigo 99, os seguintes i-

tens:

promover as desapropriações que forem neces­

sárias para a realização de planos de refor

ma urbana;

VIII - incluir a participação das organizações pop~

lares no trabalho de execução de seu plano

de reforma urbana;

IX definir o direito de utilização do solo urba

no, de acordo com o interesse comum e a fun

çao social da propriedade, de modo a prevenir a es

peculação imobiliária, preservados os ecossiste­

mas."

JUS T I F I C A ç Ã O

A esmagadora maioria dos ~unicípios brasileiros en

frentam graves problemas causados pelo cres~imento desordenado

e pela necessidade cada vez mais premente de áreas para à expa~

são urbana, gerando tensões sociais cada vez mais agudas e que

exigem ação imediata dos poderes constituídos.

]
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• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

- '; '"
" "/CA VE:OAOA A A~I!E:SE:NTAÇÃo DE E:ME:NOA QUE SUBSTITUA INTE:I/lALME:NTE O ~I!OJETO

OU QUE OISA ItESPEITo A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO IIEIl QUE TItATE DE 1I0DIFICA­

ÇÓE:S ColtltELATAS, DE IUNE:IIlA OUE A ALTEIlAÇÁO, IlELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEItAREM oUTItOS·. (Arl ltS ! 2'DO ftU INT. DA A.N C )

• EMENDA É A PItOPOSIÇÁO APIlESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A. PODENDO SEI' SU­

PItESSlV.... SUBSTITUTIvA, ...DITIVA OU MODIFIC...TlVA ". (Arl.lIll ! 4'00 ItEG.INT. DA A.N.C.)

FOftMULA.1I0 Pft[VISTo NO Arl. 23 ! ,tDO ,,[a INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIÕES

Por isso esta emenda autoriza às Prefeituras Prefeitu-
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ras Municipais promoverem desapropriações, visando o assentamento

dos munícipes: dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão das or

ganizações populares, com o intuito de acompanhar e fiscalizar es

ses procedimentos; visando, também, a preservação do ecossiste­

ma.

CONSTITUINTE---------------------
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ETIQUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j.87-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE G PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELA'!"AS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 li 2 Q DO REG INT DAA NC)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 li ,900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------_j P--;;:TIDO~

COSTA FERRE IRA - CONSI I IllI NIE

.--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DE MUNICíPIOS E REGIÕES

Dê-se ao inciso I, do artigo 6º, do
capítulo 111, a seguinte redação:

Art.6º .

o
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I - eletividade do Prefeito, do Vice

Prefeito e dos Vereadores, mediante pleito direto e si­
multâneo realizado em todo o País, com mandato de 5

anos.
Justificativa:

Sr. Presidente:

A inclusão do mandato de 5 anos ~este

anteprojeto para Prefeitos e Vereadores éuma extensãa do

que já está inserido nos dispositivos dos mandatos do
Presidente da República, Governadores, Senadores, Deput~

dos Federais e Estaduais, conforme emendas já apresenta­

das.

CPE 00(1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEliRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIF'ICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar, Z~ ! 2 QOD REG.INT DAA s.c )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACEssálllA DE OUTRA, PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA,SUeSTITUTlVA,ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl 59! 4~DOREG.INTDAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 19 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ NEL TON FRIEDRICH

5

2C0~ea--~

o total de

Membros.

Nos termos regimentais proponho ao art. 31. inciso IX.
A União deverá divulgar , mensalmente, no Diário Oficial

todos os tributos arrecadados nos Municípios e Estados-

Justificação

f imprescindível a completa transparência da administra-
o
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UJ
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UJ
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o

ção publica.
Muito mais quando se refere ao dinheiro pertencente ao

povo.Só a ditadura tributária, fiscal, econômica e polfica impedem a

transparência da li res-p~blica't . na democracia , um dos seus pila­

res principais é o pleno conhecimento da sociedade de tudo que acon­

tece na ação político-administrativa da União, dos Estados e dos Mu­
n í c Ip í o's .

f2 Isto posto, informar mensalmente ao povo o li quantum"
x
~ arrecadado é direito de todos e dever dos governamtes.
o



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j.S9--0
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE OIG... RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL"'TAS, DE "ANEIR'" QUE A ALTEIlAÇÃO,IlEL"'TlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "'LTERAREM OUTIlOS". (Art. 2:5 !I 2"00 IlEG INT. DA A.N.C )

.. EMEND'" É ... PROPOSiÇÃO ...PIlESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTR.... PODENOO SER SU­

PIlESSIVA.SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 551 § 4°00 REG INT DAI. N.C.)

1'0RMULÂIl'O PREVISTO NO Arf 2:5 § l~DO RE6. 'NT. DA 4.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:=DPÁ"NA~
01/01

]NELTON FRIEDRICH
.----------------AUTOR------------------,

t:
)

.------------ PLENÁRIO/coIllssio/sUBCOMlssio--------- _t? Subcomissão Municípios e Regiões.

nicas.
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JUSTIFICAÇAO

E preciso deixar expresso no texto constitucional

aquilo que ocorre há mui_o na realidade brasileira: o município co­
mo parte constitutiva do pacto ferraI.

Fortalecer o poder político do Município, extirpando

a ururpação das competências e prerrogativas do Executivo e do Legi~

lativo nos postos que são de seu interesse, possibilitando-lhe o pl~

no exercício do direito de ~uto-organização, especialmente em rel~

ção à promulgação de CARTAS PROPRIAS, atendendo às características

específicas de cada município e nos limites previstos na Constitui­
ção.

A elaboração de leis orgânicas pelos Estados é uma

prática autoritária e indevida. Cada região tem suas prioridades e

em cada região os municípios, em boa parte, possuem características
próprias.

A democracia, a federação, a participação comunitária
e a autonomia municipal exigem, na nova Constituição, a competência

prevista nesta proposta.

ABBINATUIlA "",://
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,....------ fTlQUtTA ---------,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0j.90-3
" FIC'" VEO"'O'" ........IlESENTAÇÃO OE EMENDA QUE 5UISTITU'" INTEGR"'L"ENTE O "IlOJETO

OU QUE 0111'" IlE5PEITO .....1.15 DE U" OISPOSITIVD, A NÃO SER QUE T"''''TE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIR'" QUE ... ALTEIl ...ÇÃO.IlELATlV..... ENTE ... UII DIS ..OSITIVO •

ENVOLV ...... NECESSID...OE DE SE "'LTER"'REM OUTROS". (Arf 211! f'DO Rn INT O"'A.N.C.)

" EMENDA É A .. IlOPOSIÇÃO ..... IlESENT...O... COMO ...CESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

.. RESSlVA. SUBSTITlITIVA. ADITIVA OU MODIFIC...TlVA" (Arl !Ill! 4' DO REG INT DA A.N.C.)

FOR"ULÁRIO PIlEVISTO NO "'rl e5 § l' DO REG. INT DA ....N. C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH
AUTOR-----------------

J
LP~~I~O~

JUSTIFICAÇAO
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Um Conselho Comunitário auxiliando as Câmaras Munici
pais no controle das contas externas dos municípios, permitirá maior

eficiência na fiscalização, pois seus membros conhecem de perto a rea

lidade e a gestão dos dinheiros públicos.

Além do mais, a maioria dos Estados tem mais de 150

municípios, inviabilizando uma apreciação adequada e rápida das co~

tas municipais por órgãos estaduais. Aliás, que fazem uma apreciação
absurdamente formal, não alcançando o conteúdo o MERITO, das contas

apreciadas.

- -,

-- ~ ...SSlNATURA /
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUF: OIGA RF:SPF:ITO A MAIS DF: UIi DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE IiDDII'ICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEIlI OUTIlOS". (Ar'. 23 ! 2'?OO IlEG INT OAA N C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SEIO: SU­

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 1511 1 4 9 0 0 llE6 INT OAA.".C)

FORMULÁRIO PRF:VISTO NO Arl 25 § 19 0 0 IlEi INT. DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:=} PÁ8fNA~

01/01

NELTON FRIEDRICH
AUTOIl-----------------J er;~~~'DO~

t: 20;"05)37 )

JUSTIFICAÇAO

Afi
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Não há democracia forte sem o poder local forte.

nal, é no município que temos nosso trabalho, fábrica, lavoura,
la, filhos, a vida, sonhos, alegrias, tristezas e utopias.

Por isso precisamos consolidar o novo município,

real autonomia política, financeira e administrativa.

~ preciso possibilitar competência, mesmo que suplet!

va, nas matérias diretamente ligadas aos interesses locais e melhor

consecução do bem-comum.

CPEH1I1



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I"'""'r------ tTIQUETA--------,

2C0:1.92-0
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE 5UII5TITUA INTEGIlAl,.MENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlE5PEITO A MAI5 DE UM 015POSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, OE Mo\NEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS". (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SUo

PIlESSIVA, SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA' (Ar I. lIll § 4° 00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVI5TO NO Arl. 23 § ;000 REG INT OA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

DATA

20/05/87 )
li

Subcomissão de Municípios e Regiões
r-"l----------- PLENÁII,0/cON'SSÃO/sU8CON'SSÃO--------------,

~-----------::-------TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

~Nos termos regimentais proponho ao art. 18:
Os municípios participarão de todos os impostos fed~

rais cujas cotas constituirão o fundo de participação dos Municípios,

estabelecendo-se um piso mínimo mensal das mesmas, compensando-se a

diferença a menor, quando ocorrer com recursos de reserva especial,

que será criado.
A união divulgará mensalmente, no Diário Oficial a a~

recadação de todos os tributos, inclusive os parafiscais, feita nos

municípios.
o
o
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o

JUSTIFICAÇAO

Se é preciso distribuir a renda e a riqueza nacional

entre os brasileiros não pode haver concentração da renda pública nas

mãos da União. Democracia forte só com município forte. E só fortal~

cermos um município com repartição de encargos, funções e responsabi­
lidades, reequilibrando a distribuição especial da renda nacional. F~

vorecendo nos Estados e Municípios os recursos para os serviços esse~

ciais de alimentação e nutrição, atenção primária à saúde, ensino fu~

damental, habitação popular, saneamento básico, urbanização, emprego

e outros que possam ser melhor prestados pelo poder local.
Acresce-se ainda, ser fundamental a total transparên­

cia dos valores arrecadados e suas destinações.

ASSINATURA '/

CPE ,.~,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0~93-a

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIlOS". (Art. 23 5 2°00 IlE; INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PIlES~llVA, SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 ! 4 900 REG INT. DA A.N c.l

FOIlMULÁRIO P"EVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDICH

........----------- Pl..ENÁRIO/cOMISSÃolsUBCOMISSÃO--------------,

5 Suucomissão de Municípios e Regiões 1i1 DATA )t 19/05 /87

.......----------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO ---------------------,

~ Nos termos regimentais proponho ao art. 5º:

NO Município como ente federativo, expressamente N •

O Texto Constitucional deve consagrar um capítulo ao

Município, para sistematizar a matéria correspondente, a fim de asse­

gurar o fortalecimento da autonomia e poder locais, fixando expressa­

mente:

im

para legislar

saúde, trans-

petências, ainda

plique direta ou

- capacidade de auto-organização política, através de

Cartas Próprias Municipais (Constituições Municipais);

- autonomia financeira, com recursos financeiros para

garantir a eficiência da Administração local;

- competência concorrente do Município

sôbre os serviços sociais locais, tais como: educação,

porte, abastecimento;

- à União e aos Estados é vedado instituir outras com
que concorrentes, ou legislar sobre matéria que

indiretamente diminuição da autonomia municipal;
- os conflitos positivos ou negativos de competência

legiferente resolvem-se em favor da esfera do governo que tenha int~

resse predominante sobre a matéria.
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ii:
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JUSTIFICAÇAO

re

porOs problemas do Município devem ser resolvidos

tributária, com a conseqUente descentralização da

imprescindível à nova Federação que propuganamos.

O município deve ser entre ente federado expressamen­
te consagrado no Texto Constitucional, mas com as responsabilidades,

encargos e direitos que um ente deve comportar na Federação.

ele. A reforma

ceita, é fator

CPE ••111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

'- J

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND. QUE SU8STlTUA INTE6RALMEHTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIO.OE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl Z! ! r"oo REG INT DAA..N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'00 REG.INT. O. A H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z! § 1900 REG INT.OA A.H.C

tJ NEL TDN FRIEDICH

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
tG~~~~

r--,...------------ PLENÁRIO/COillSSÃo/SlJlICOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DE MUNICIPIOS E REGiÕES
o DATA ]

[--19 /05 /27

oo
~
<t
a:
~o
..I

~o
a:
LIJ
(f)

LIJ
>
LIJ
o

~
X
UJ
I-
o

......_------------------ TEXTO/JUSTIFIC.ÇAO---------------------,

Deve-se ter em linha de conta que o Município brasi­

leiro sempre foi historicamente a célula social e política mais impo~

tante. D Estado-membro é uma criação do Direito. Assim, devemos resg~

tar a importância do Município, não por dilentantismo retórico, mas

porque acreditamos que assim o Modelo Federativo será mais autêntico.

A autonomia do Município bem como sua capacidade de
auto-organização devem ser levadas a efeito por Cartas Próprias Muni

cipais.

CPE •• lJ1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C0:1. 94--6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAiS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE IIDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO.IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIUREM OUTROS". (Arl. U ! 2'00 REG INT DA A.N C )

.. EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACES5ÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SU85T1TUT IVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I &~ I 4' DO REli INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVlllTO NO Arl. U § "00 REli INT OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ;;o~-H-O------------J

o
o
~
<t
a:
~o
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o
a:
UJ
Cf)

UJ

Gj
o

g
x
UJ
l-

o

Acrescentar ao artigo 9º, inciso 111, parágrafo 1º
após a expressão :

" peculiar interesse" a expressão" salvo quando l

houver delegação ao Estado."

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a impossibilidade financeira e

operacionais, de pequenos municípios, em desenvolver emanter de
-

terminados tipos de prestação de serviços é aconselhável, como

já vem ocorrendo, que seja delegado ao Estado a responsabilidade
da execução e manutenção dos mesmos.

, Ii ASSINATUIlA I
CPE U~,
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ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE
~

~r-------- ITIOUITA-------_

2C0:1.95-4
• "Cio VEDADA A A""UEllTACio DE EIf[1I0A OU[ SUlnlTUA 'IITE'"A~If[l\T[O ""0~

OU QUE OISA IIU"[ITO A liA" DE UII OII"OSlTIVO, A 1110 11:11 OUE T""Tt DE 1I001FICA­

çllt:s COIIIIE~I.TAS. DE 11AliEI"" QUE A A~TIIIAÇÃO. III~ATIVAIIEIIT[ A UII O""OSlTIVO ,

I[IIVOLVA A III[CUSlDAOE DI SE A~11[IIAIIEII DUTIIOS· (10" U • "DO IIf1 111,. DA A liIC I

• 1[111[11010 É A ""01'OI'ÇÃO 1.""I['EIITAOA COIID ACISSÓllIA DE OUT"". "OOEIIOO lU lU­

,,"nllIVA.lIUIlITlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (A" a'14'DDlllt:a IIIT DA A liI.c.l

FOllIfU~ÁlllO I'lIIt:V'S:TO NO A'I.II"'OO IIE1 INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f:J RUY NEDEL
AUTOII------------------) cr;;~;IOO~

-,------------ PLIIIÁIllO/COllluio/luacOIIlaaio -------------- l!J DATAtJ SUBCOMISSJ\O DE MUNIC1PIOS E REGIOES ) t 19 I O~ 87 J
r_,.......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Acrescente-se a seguinte frase ao Art.8º:

•.• legislatura seguinte, devendo, no mínimo, ser 301
(trinta porcento) superior ao dos Vereadores

e
)(
.....
l-

o

ASIINATURA

r---------------------- CONITITUINTI--------------------

r
CI'E __._.



•

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
-I.-

P""'l..-------- rTIOIKTA-------

"",C. V[OAO. A A""[S[IIUçio De: flll[1I0A GUr 'U'STl7U. 11I7fl"A~IlI[IIre:°""O"fTO

OU QUe: O"A lU'I'[170 • IlIAII De: UIlI OIll'O'ITlVO. A 1110 Irll Que: TIIATe: De: MOOIl"C.­

ç6e:s COIIII[~ATAI.Df IlIAIIEIIIA QUE • A~TEIIAÇio. IIE~ATlV.IlIEIITe: A UIlI OIS"OIIT1VO •

E"VO~VA A IIECUIIDADf De: I[ A~TrllAII[1I OUTIIOI" (A" li I r.oo IIU IIIT DA A" C)

" rMEIIDA í A "II01'Ollçio A"II[SEIlTAO. COIlO ACtSSÓ"IA DE OUTIIA. "ODEIIDO SEII 'U­

"IIEISIVA ••U.STITUTIVA. ADITIYA OU 1lI0DII'ICATIYA" (A" 1I11 •• DOMI '"T DA A li t)

I'OllIllU~AIIIO "II[VISTO 110 Arl ri J ,. DO IIEI IIIT DA A 11I C

2C0:L96-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JARNALDO FARIA DE sA
......---------------- AUTOII------------------,

)
,.......,------------ "L&IIIÁIUO/COM,aaio/.uacOM'Hio-------------

SUBCOMISsAo DOS MUNIC!PIOS E REGIOES

~.-------------------- TUTOIJUSTlflCAÇÃO--------------------
7

Acrescente-se so Art. 7º do anteprojeto a seguinte redação:

o
O

~
cf
a:eo
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5
o
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o

Artigo 7º , nas capitais o número de vereado
res será acrescido de um terço (1/3) do número fixado
para a Assembléia Legislativa do Estado respectivo.

JUSTIFICATIVA

Nas capitais o número de vereadores é pouco representa­
tivo, para a população dessas cidades .

•
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li' / :'O:"~ A5SEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

"I ~U.. ~.o\,
~~~ .~

2C0:1.97-~
"I'ICA VEDADA A A"ItE'ENTACio DE E"'ENOA OUE SUaSTITUA INTEallAllIEIlITE O .. IIOJETO

OU OUE O,." ItE$••• ro A ""I' DE U" 0""051T1VO, A NÃO 5EII QUE TIIATE DE IIOOI",CA.

ç6u COIIIIEI.&T.'. DE MANEIIIA DUE A AlTEII.c:io.llElA"VAUENTl A VIIIl'S"OSITIVO •

EIfVOlVA A NECES"DADE DE SE AlT EIIAItEU OUTII05", (Ar! ZI , r~DO IIU INT DA" N C 1
" EIlIENOA i A ""0"050(;"0 A"ItESENTAOA COMO ACESSO"'A O[ OUT"A. "DOENDO '[11 su­

"IIE'51VA,5U.5TlrUTIV... "OITIVA OU "'ODIFIC"TIV"" (Ar' "''''OOllE. INr O"A N,C)

I'OItIlUI. .. ItIO ,,"EVISTO NO .r' ZJ § l' DO ItE6 INT D" ".H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS E"""'"1/2 J
ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

_..-------------- "Lf.lIÃIIIO/cOIl15Sio/suaCOlllasio ---------------,

UBCOMISSAO DOS MUNICIPIOS E REGIOES

er;: ....IIT100::J
DA -

EMENTA
ATRIBUI AO PODER LEGISLATIVO COMPE-/

TtNCIA PARA LEGISLAR SOBRE MATERIAS FINnNCEI
RAS E/OU ECONOHICAS.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional.
na parte relativa à Organização dos Poderes, o seguinte dis­
positivo:

o
O«
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·Art •••• A União. os Estados, o Distrito Federal./
OS Territórios e os Municípios terão autonomia política, ad­
_lnistrativa e financeira. com competência própria para le-/
gls1ar sobre tudo que for do seu interesse especIfico, res-/
peitadas as competências particulares de cada um.

Parágrafo único- Os Poderes Legislativos da União,
dos Estados. do Distrito ~ederal, dos Territórios e dos Mu-/
nicIplos terão plenos poderes e InciatJva para apresentar, I

aprovar, alterar e/ou rejeitar projetos de lei que criem. a1
terem e/ou extingam despesas e/ou receitas para seus corres-

'pondentes executivos, respeitadas as competências privativas
d~ cada. discriminadas nesta Constituição."

-.
JUSTIFICAÇAO

~ histórica. no Brasil. a situação de dependência
econômica que os Municípios sofrem. Embora, desde a Consti-/
tulção de )891. Já fossem legalmente autonÔmos. sempre tive­
ram rontes insuficientes de recursos orçamentários; base pa­
r. a independência e autonomia reais.

Com a di tadura mil i lar. chegou-se a uma grave wr.!.
A'

\

. J

AIlIIN).TUIIA

CI'! 'I;
I



ITflUITA

2C0~'97-~
• riCA vEDADA A A~"Es["TACi.O DE r"ENDA QUE Sl"ST'TUA INTE'''AL''ENTE o ""OJETO

OU QUE 0'6A "r'~ElrO ,. ....,' DE UII O"~DSITfVO. A 11&0,[1, OUE """TE Dl MOOlrICA­

çérs CO""EL""&5, DE "ANEIIIA QUE A ALrEII .. C;i.o, IIELATlVA,,[11I"[ A U.. ol'~osrrlvo •

EI/VOLVA A t/ECES',OAO[ OE SE ALTtll""t .. OUTIIO": (1.'1 r, , t.OO "EI 'Nr PAA.llft)

• ["E"OA E A ~"o~o"çÃO "~II[SEI(TAOA CO"O ACESSO"'" OE OU""A. "OOENOO 'U' SU­

""[!S/IIA.sV'STlrvrIVA, Ao/rIVA OU MOOlr/CATlVA' (A" 11' ' •• OOIlEG INT.OAA N C)

rO'"'Ul""1O ""EVISTO NO AtI. rs § 1. DO IIElO IlIfr.OA A."'.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~"AIITIOOYAJ
PMDB - BA

s
ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

__------------------ AUTOII--------------- ---.
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se de empobrecimento dos Municípios, devida à polítIca t~ib~

t'ria centralizadora praticada.

Hoje. temos uma situação semelhante. embora a di­
tadura tenha sido derrotada, segundo os dados do IBGE (1983),
do total de tributos nacionais. os Municípios receberam 50-I

'~ente 8%. contra 36% para os Estados e 56X da União.
Assim, buscamos solucionar tal problema através 1

da devolução, aos poderes legislativos, do póder para. legis~
lar sobre tais matérias, assegurando aos representantes pop~

lares responder aos naseios do povo brasileiro.

Os Municípios são a base do sistema federativo /
brasileiro e têm maior contato' com as necessidades e proble­
.as regionais, devendo-lhes ser assegurado o poder para re-I
sol.vê-los. através dos seus legítimos representantes.

Por outro lado, deve ser assegurado ao Poder Le-/
gislativo a autonomia para dispor sobre tais matérias. gara~

tIndo ao povo a participação na forma como seus tributos se­
r§o aplicados, através de seus representantes e da própria /
socIedade civil organizada.

r
f

CPE.



~------ tTlOUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTA CÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER OUE TRATE OI: MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEi'lAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 2ll § 2°00 REG INT DA A N C)

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Art 59 § ~ °00 REG INT DA Ao N C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Art 2ll § ,0 DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NOEL DE CARVALHO

2C0j.9B-'9

'--------------- ----

ORGANIZAÇl\O DO ESTADO / MUNICIpIOS E REGIO'ES

r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

o
o
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7 Emenda Supressiva

Art. 70 •• S 10. (suprimido)

JUSTIFICATIVA

Somos pel a supressão do parágrafo lo. do artigo 70. por
atentar de modo fl aq r ant e contra a autonomi a municipal. A
remuneração dos Veradores há de ser fixada por eles mesmos como,
el l as , tem ocorrido tradicionalmente. quando a legislatura findante
decide da remuneração daquela que vai iniciar-se.

O fato de alguns excessos, recentemente divulgados, não pode
servir para cercear a autonomia municipal (poder de
auto-organizar-se) pois se trata de número desprezível ante cerca
de cinco mil Câmaras dE' Vereadores. Ao contrário, verifica-se que
neste universo de mais de cem mil Vereadores o que predomina é a
baixa remuneração, às vezes quase simbólica, para homens que se
deslocam dezenas de quilômetros, por caminhos precários e à noite,
para cumprirem o seu dever cívico.

Trata-se, a rigor, de verdadeiro retrocesso, pois o texto
editado pelos Ministros militares (Art. 15, § 20.) determina que as
Câmaras Municipais fixem a remuneração dos Vereadores para a
legislatura seguinte. Por que, agora. essa tutela que afronta o
Município? Voltaremos aos tempos ominosos do Ato Institucional
no. 2 (1965) em que foi vedado remunerar os Vereadores, impedindo
os cidadãos sem recursos de ocuparem esse cargo?

B

CPE 1l1l~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRE5SIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ,. (Ar, 59 § 4° 00 REG INT OA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 2! § l° DO REG IIVT_ DA A N C
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Emenda Modificativa

Art. 60 ... inciso II - Imunidade e inviolabilidade do mandato
dos Vereadores.

JUSTIFICATIVA

Não hã porque restringir ao âmbito municipal as imunidades
dos edis que. a rigor. estão muito mais sujeitos às pressões e
ameaças. correndo maiores riscos dada a sua atuação em meio da
comunidade municipal. expostos diretamente às paixões e interesses
locais. Pena é que não pudéssemos dispor. em tão curto prazo, de
levantamento estatístico relativo aos atentados de toda ordem. indo
até o assassinato, que tem sido praticados contra Vereadores em
todo o território nacional.

Coerentes com nossa Proposta à Constituinte, que tomou o
número 7.321 - no sentido de atribuir-lhes todas as imunidades e
garantias que protegem o exerc1cio dos mandatos dos Deputados
Federais e Estaduais e Senadores - propomos seja suprimida do
artigo 60 •• inciso 11. a contraditória expressão "no território do
Município".

Contraditória. discriminatória e iniqua, porque ao mesmo
tempo em que reconhece deva o Vereador ser preservado no âmbito de
seu município. deixa-o exposto logo que transposta a divisa do
mesmo, o que pode dar-se, em certos casos, apenas com o fato de
atravessar uma rua, v.g. Barra Mansa e Volta Redonda. no Estado do
Rio de Janeiro. O dt s l at e , "d at a veni a'", avulta quando se observa
que a atuação do Vereador não se circunscreve às lindes do seu
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2C0j.99-7
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EPoIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA,

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 900 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 25 § '9 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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município. levando-o muitas vezes a participar de movimentos.
reivindicações e manifestações até na Capital do Estado e mesmo no
Oi s t r i t o Fed e r a1 •
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIJ$TITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDIIDE DE SE ALTERIIREM OUTROS· (Ar!. Z3 ! t~DO REG INT 01111 N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓItIA DE OUTRA, PODE'WO SER SU­

PRESsrVA, lSU51lTiTUTl VA , ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf Sg! 4~DO REG.IHT DA A.H C.)

FORIIULÂRIO PREVISTO NO Arf 23 § 1~ 00 REG INT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NOEL DE CARVALHO

ORGANIZAÇAO DO ESTADO I MUNICrPIOS E REGIOES

2C0200--4

Emenda Supressiva
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Suprima-se -o Capítulo IV do Anteprojeto do Rel ator.

JUSTIFICATIVA

PELA AUTONOMIA MUNICIPAL E CONTRA A REGIAO METROPOLITANA

A idéia da Região Metropolitana, como pessoa de direito
público supra municipal. é atentatória da autonomia dos municípios.
A experiência de mais de dez anos em nosso país, revelou sua
inviabilidade política e econômica, como o demonstra a Região
Metropolitana do Grande Rio, que não conseguiu afirmar-se e
institucionalizar-se a ponto de exercer real autoridade sobre os
municípios que a integram, tornando efetivas as suas decisões.

A condição jurídica e histórica do município brasileiro,
alinhado em nossas diversas Constituições como pessoa política. a
par da União e dos Estados-membros, e , pois, dotado de autonomia ­
poder de auto-organizar-se e auto-governar-se - é o principal fator
impeditivo do surgimento da Região Metropolitana. Como poderia
esta sobrepor-se a tal autonomia, obrigando os municípios por el a
abrangidos a submeter-se ã sua autoritas? Ignorar este fato
basilar, que não é mera hipótese teórica, ou exercício intelectual.
porém, ao contrário, um fato concreto que essa experiência do
Grande Rio está a demonstrar, será incorrermos em erro gritante,
contribuindo para aumentar o capítulo do que constitucionalista
emérito como Alcino Pinto Falcão chama de "fantasias
constitucionais ll

•

Ao legislador, sobretudo ao legislador constituinte, não é

/ ASSINATURA
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ÇÓES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § eODO REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 000REG INT OAA N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § '0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NOEL DE CARVALHO
AUTOR----------------

J

J
-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------tJ ORGANIZAÇJ\O DO ESTADO / MU~IcrPIOS E REGUJES

...--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

L:J dado deixar o terreno da realidade de uma experiência vivida,
concreta e pal pãvel, para entregar-se a devaneios e especul ações de
gabinete.
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Se há, neste país, anseio comum às coletividades municipais
que compõem o vasto tecido sócio-político brasileiro. esse ê, sem
dúvida, o da recuperação da autonomi a municipal, jugul ada por um
processo de crescente e autoritária centralização do poder, que
culminou no regime ditatorial militar. Todos os homens públicos,
cientistas políticos e juristas reconhecem, à unanimidade, que a
Federação tornou-se pal avra morta, com os Estados e Municípios
despojados praticamente da autonomia indispensável ao seu
desenvolvimento econômico e soei al, transferida para o poder
central e sua tecnoburocracia pretenciosa e arrogante. Não se
t r at a de que s tão f o r mal, d a pr eS' e r v ação, em s uma, deu m mo de1o ( o
federal) mas, antes de tudo, do respeito a um mecanismo essenci al ã
a nossa concepção do Estado democrático.

Contrariar tal anseio insistindo em violentar a autonomia
municipal, de cima para baixo, sem consultar as comunidades
municipais, impondo-lhes entidade estranha às tradições históricas
brasileiras, será persistir no erro, comprometendo esta
Constituinte perante a Nação. A Região Metropolitana do Rio de
Janeiro, para citar apenas um exemplo, aí está, a existir apenas no
papel, ficção 1egal i rremedi avelmente rejeitada pel a real idade.

Nosso pensamento, forjado na experiência sofrida do dia a dia
de cinco anos de exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Rezende, está sintonizado com o anseio da autonomia municipal.
compromisso maior que nos trouxe a esta Constituinte e do qual não
de s e r t a r em os.

/ ASSINATURA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NOEL DE CARVALHO
AUTOR----------------

J

ORGANIZAÇAO DO ESTADO / MUNICTpIOS E REGUjES t: 2O;A~51 87 J

mesma região
que ext r ap as s em
ser eficazmente

7
~----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÁO---------------------,

do consorciamento de municípios situados numa
geo-econômica, para enfrentar problemas comuns,
suas forças isoladamente, ou que só possam
solucionados mediante ação concertada.

Razão por
consorciarem-se,
entenderem, para
programas comuns,
interesses locais.

que a nova Constituição há de possibilitar-lhes
na forma e extensão gue, livre e espontaneamente
equ ac i o nar e s s es pr ob1em ase. at r av és de p1 anos e
dar-lhes as soluções que melhor atenderem a seus
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Trata-se, portanto. de uma faculdade que os munlclploS
poderão exercer - até por decisão plebicitária - sem que se lhes
imponha, por 1egisl ação editada em esferas estranhas ao âmbito
municipal, determinada instituição (a Região Metropolitana) que não
funciona para nossa realidade. Compete ao Poder Público estadual,
i stos i m, tão som e nt e pr oc ur a r es t i mu1a r t ai s co ns o r c i am e ntos de
municípios como forma organizacional temporária, simplificada e
democrática capaz de habilitá-los a uma atuação conjunta ou
integrada, perante aquele e face ã União. O que passar disso será
inadmissível intervenção, fonte de conflitos institucionais, foco
de desarmonia e, com certeza. motivo de desperdícios e frustrações.
O mu n í c í p t o brasileiro aspira maior autonomia, o direito, em suma,
de utilizar em seu benefício as riquezas que produz, nos projetos
que eleger prioritariamente em função das decisões de sua
comunidade, através de processos democráticos.

r

Por isso que votamos pela supressão. no anteprojeto, dessa
entidade esdrúxul a em nossa tradição constitucional, já rejeitada
pel a real idade brasi 1ei ra como "corpo estranho", e abraçamos a
solução flexível e democrática, que parte da crença nos municípios
como pessoas de direito pÚblico autônomas e historicamente
amadurecidas para uma ação concertada, solidária e eficaz.

]
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NOEL DE CARVALHO

ORGANIZAÇJl:O DO ESTADO / MUNICrPIOS E REGUJES

Consorciados do modo que melhor lhes convier empresa
pÚb1i c a. po r ex em p1o. de dur aç ã o t em po r ã r i a e d i r eçã o co1e9i a1 - os
municípios unirão suas forças e grangearão recursos adicionais
mercê de maior peso político ante as agências estaduais e federais
de de se nvo1vi me nto. Sem tu te1 asou i n9e r ênc i as.
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2C020j.-2
" FiCA VEOAOA A APIlE3ENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTEGI'!ALMEHTE O P"OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BEl'! OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MAHEIIlA OUE A ALTEIUÇÃO.IlELATIVAMENTE A 11M DISPOSITIVO •

EHVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIlOS ", (Arl. i!1I 5 21'00 REG INT DA A,H C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSÓIIIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 89! "oOOREG INT Oo\A.H,C.)

FOI'lIlULÁI'lIO PREVISTO 1'10 Arl t! § 11'00 REG INT DA A,H,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr}PÁGIHA~
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]SUBCOMISSAO DE MUNIC!PIOS E REGIOES
..,------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISsÃO-------------

PJ

Acrescente-se ao Art 9º, o seguinte parágrafo:

Art. 9º .

§ -"Os Municípios poderão criar e manter, conforme se
dispuser NAS CONSTITUIÇOES ESTADUAIS, serviços de Guarda Municipal,

cujas atividades policiais se subordinarão à Polícia Estadual"
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JUSTIFICATIVA

Dentro do espírito de descentralização que deve nortear

a Nova Constituição, a criação de Guardas Municipais será indubit~

velmente um grande avanço. A emenda, evidentemente subordina as at!

vidades policiais das Guardas a uma política Estadual de Segurança

Pública.

Na maioria dos países desenvolvidos, o policiamento é fei
to a partir dos Governos Municipais, com grande sucesso, parcendo '

ser este o caminho a seguir, adaptando-o às peculiaridades de nossa
socieade: Polícia Estadual, auxiliada pela Guarda Municipal.

r ]
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2C0202-:t
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA­
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ENVOLVA A NECE5lJIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (10'1. 2S § 2'00 REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU­

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! .1511 ! 4 900 REG INT. DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2! § 19 DO IIEG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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o parágrafo 3º do Art l8º, passa a ter a seguinte reda-

ção:

Art. 18º .

§ 3º - O Município com população superior a dois milhões
de habitantes poderá instituir Tribunal de Contas Municipal.

JUSTIFICATIVA

A exigência de três milhões de habitantes para instituir

Tribunal de Contas Municipal, deixa fora do atendimento Quase a tota

lidade dos Municípios.

A atual Constituição Federal estabelece uma população se
dois milhões de habitantes, que entendemos deve ser conservada.

r ]
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.. FICA VEDADA A AP/lESEIYTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STlTUA INTE.6RALMENTE O ~/lOJETO
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ÇÕES COR/lELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. REL",TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV ... A NECESSIDADE DE SE ALTEI'lAI'lEM OUTROS n. ("".23 5 2·DO REG INr. DA A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ/lIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTIVA.AOITIVA OU MODIFlCATIV...... (Arl 51114·DOREG INT DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U § 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
~ CASSIO CUNHA LIMA

,.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se ao texto do Anteprojeto constitucional o seguin-
te:

Art. Os Municípios organizar-se-ão e reger-se-ão pelas

constituições e leis que adotarem, respeitados os princípios e nor­
mas estabelecidos nesta Constituição.
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JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa acabar com as Leis Orgânicas dos Mu­

nicípios, transformando-as em Constituição Municipais. O processo de

redemocratização do país precisa ser ampliado ao máximo e principal­

mente ser levado até à comunidade, para que haja maior participação

popular nos destinos de nosso povo. A Constituição Municipal permi­

tirá um amplo debate cumunitário, que será de grande valia no pro­

cesso de organização social.

...SSINATURA

CONSTITUINTE--------------------]
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2C0204--7
" FICA VEDADA A APIIESENTAÇ.i.O DE EMENDA QUE SU8STITUA INTE8IU.LMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA IIESPEITO A MAIS DE UM DISI'OSITIVO. A NÃO SEI! QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTROS". (Arl. U ! !I'DO REG INT. DAA N.C.J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl llll! 41' DO REG INT. DA A N.C )

FORIIULÁRIO PIIEVISTO NO 4rl. n § 19 DO IIEG INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-T------------ PLENARIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSAO DE MUNIC!PIOS E REGIOES

,.....,r------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------.

NOVO TEXTO PARA O § 3º DO ARTIGO 18:

§ 3º - Os Municípios que tenham J em sua estrutura

administrativa J tribunais para exame de
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suas contas J extinguirão esses órgãos logo

que o Estado estabeleça a criação de tribu-

nais dispondo de competência relativa a to­

dos os Municípios.

JUS T I F I C A ç A O

Os Tribunais dos Municípios devem desaparecer

ante uma nova estrutura do sistema nacional de fiscalização de

contas J consagrando a existência do tribunal Federal de Contas

ou Tribunal de Contas da União; Tribunais Estaduais de Contas

ou Tribunais de Contas de cada Estado J para fiscalização das

contas dos órgãos estaduais e Tribunais Municipais de Contas,

órgãos estaduais para fiscalização de contas dos municípiosJjá

existentes em alguns Estados com essa denominação ou sob o tí

tulo de Conselho.
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.. FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl Z3! tODO REG INT DAA.N.C.l

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5"! 4° DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1°00 REG. INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR CID SABOIA DEAu;o~-R-V-A-L-H-O-----------] cnPARTIDOLJ

PMDB-CE

]SUBCOMISSAO DE MUNIC!PIOS E REGIOES
,...------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJ
r--1,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

NOVO TEXTO PARA O § lº DO ARTIGO 18.

Artigo 18 .........................................

§ lº - O controle externo das câmaras municipais

será exercido com o auxílio de tribunais

municipais de contas, órgãos dos Estados

Federados e, na existência desses, pelos

g Tribunais Estaduais de Contas.
lt
<t
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~ JUSTIFICAÇAO
~
o
a:
~ Hoje, como se sabe, vários Estados têm Conselhos de
LU

~ Contas dos Municípios, cumprindo com mais precisão o trabalho
o

~ fiscalizatório. Somente onde não houver esses conselhos que
x
LU
~ a partir da nova Carta, devem ser chamados de Tribunais Muni-
o

cipais de Contas, é que esse trabalho deve ser entregue aos Tri

bunais de Contas Estaduais.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT"'oA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA.AOITIVA OU MODIFIC...TIV..... (Arl as § 4"00REG INT OAA N C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. 23 § ,°00 REG INT DA A.N C
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

,...-,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DE MUNIC!PIOS E REGIOES

INCLUA-SE O ARTIGO 24 NO CAP1TULO V, DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS:

ART. 24- Os atuais Conselhos de Contas dos Municípios

serão denominados Tribunais Municipais de

Contas. Enquanto não forem criados nos Esta­

dos Federados, suas atribuições cabem aos

órgãos atualmente denominados Tribunais de
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Contas Estaduais.

§ 1 2 - Os atuais procuradores junto aos Conselhos de

Contas dos Municípios ou Tribunais de Contas

dos Municípios, com exercício na data de vi -

gência da presente Constituição, passam a in­

tegrar o Ministério Público, mediante regras

de lei ordinária.

JUS T I F I C A C Ã O

São medidas transitórias necessárias à organização do

sistema de fiscalização das contas municipais.

CONSTITUINTE --------------------]

/'. ASSINATURA 7r
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREIII OUTIIOS· (Arl 211 ! rtoo REG INT DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

pRESSIVA.SUBSTITUTIV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 51l! 4-00 REli INT DA A.N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,t DO REG. INT DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ISMAEL WANDERLEY

EMENDA Nº

Criação de Distrito Municipal.

SUBCOMISSAO DE MUNICIPIOS E REGIOES

Art. lº - Inclua-se onde couber a seguinte disposição:

Deve-se condicionar a implantação do Distrito Munici
paI à prévia existência de posto policial, de sa~de e uma escola.
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PArto - A criação de qualquer Distrito Municipal
de da implantação e funcionamento de, no mínimo, um posto

cial, de sa~de e uma escola para atender à população. p

JUSTIFICAÇAO

depe~

poli

Não basta, porém, a implantação. Faz-se necessário o

funcionamento satisfatório destes serviços.

Assim, em vez do interesse, muitas vezes, politiqueir~

haverá, em seu lugar, a obrigação social deve ser atendida.

11 ASSINA~4
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JUS T I F I C A ç Ã O

I
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I
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I

I
I-.As taxas não terão fato gerador nem base de cál ­

culo idênticos aos dos impostos, nem serão gradua

das em funções do valor de bem ou direito do con­

tri bui nte.

§ l~ - A abertura e a conservação de estradas e caminhos

vicinais tamb~m poder~ ser custeada por taxas,

desde que não sejam objeto de cobrança de imposto

ou de contribuição de melhoria.

§ 2?

"Art. 12 -

Dar aos §§ l? e 2? do artigo 12 a seguinte redação:

---------------- TEYTC!JúS1IFICAÇÃO----------------------

i
I

Propomos a emenda supra a fim de evitar que da Constituição

constem institutos tributários excessivamente onerosos ou confiscatórios . ao

contribuinte.

Desta forma, sem retirar o objetivo inicial do anteprojeto

inserimos nos §§ 1~ e 2~ nQrmas tributárias que impede a bitributação, como

aconteceria se fosse cobrada ao mesmo tempo a taxa de abertura de estradas vi

cinais e a contribuição de melhoria, sobre a mesma obra pública.
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Esta emenda protege o contribuinte, inserindo, então normas

assecuratórias de sua garantia.
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JUS T I F I C A C A O.

, § único - Lei Complementar Nacional estabelecerá as norr~s ge­

rais para a cobrança das contribuições de melhoria.

A contribuição de melhoria e as taxas já esgotam totalmente o poder

tributante clos Municípios, Estados e União, relativamente aos serviços e obras que

"Ar t , 13 - Compete aos Municípios instituir con t r i bu i çoes de Ire

lhoria, arrecadadas de proprietários de imáveis, va­

lorizados por obras públicas, tendo por limite global

a despesa realizada e individual o benefício que ad ­

vi er para cada i rróve1.

Dar ao artigo 13 a seguinte redação:

Desta forma, propomos a manutenção ào sistenB tributário atual, que

j~ permite a tributação de toda a gama de serviços e obras dos municfpios.

......_---------------_._---------:~---~ ----------

~ Desnecessária, portanto, a criação de uma terceira figura tributária,
w
r a de contribuição de obras públicas.
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~~OM~:'SÂO DOS MUNICfpIOS E R(GIÔES

Dar ao artigo 14 ã seguinte redação:

"Art. 14 - Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - serviços de qualquer natureza, não com?reen­

didos na competência tributária da União e

dos Es tados .

11 - propriedade predial e territorial urbana.

....,.. --------------- TEXTOI JUSTI'ICAÇ"O -------------------

l

A proposta do anteprojeto além de aumentar em demasia o poder trib~

tante municipal, cria um choque de com~etência invadindo a área dos Estados e

União.
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§ 1~

§ 2~

- Lei complementar nacional fixará as alíquotas ma­

ximas dos impostos municipais.

- As alíquotas do imposto sobre 'propriedade predial

e territorial urbana será progressiva em fu~ção do

valor e do número de imóveis de propriedade ~e um

mesmo sujeito passivo.

JUS T I F I C A ç ~ O

Defcabida tal pretensão, assim bem mais técnico e justo a m3nuten­

ção dos dois l mpos tos municipais o ISS, o IPTU apenas, que, juntamente com a

t rans fe rênc l e da receita tributária dos Estados e União, garanta uma verba ne­

cessária ~ administração dos Município~.

/
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TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO I

Dar aos artigos 12, 13 e 14 d? anteprojeto a seguinte redação: I
"Art. 12 - Compete aos Municípios, conforme a competência dis- !

criminada nesta Constituição, instituir: I
- taxas, em razão do exercício do poder de po l ícia, 1

ou pela utilização, efetiva ou potencial, de

serviços públicos, específicos e divisíveis, pr~s

tados ao contribuinte ou postos ã sua disposição;

I I - contribuições de melhoria, pela valorização de

móveis, decorrentes de obras públicas;

I I I - impostos, segundo a competência estabelecida nes

ta Constituição.

§ único - Para a cobrança das taxas não se poderá adotar base

de cálculo ou fato gerador idênticos aos que tenham

servido para incidência de impostos, nem serem as

calculadas e~ função do capital das empresas, bem

como graduados em razao do valor do bem ou direito

do contribuinte.

Art. 13 ~ As contribuições de melhoria, instituídas pelos m~

nicrpios, só poderão ser exigidas de proprietários

de imóveis beneficiados por obras públicas, tendo

por limite global a despesa real izada e por indivi

dual o benefício que advier para cada imóvel.

§ único - Lei Complementar Nacional estabelecerá as normas

gerais para a cobrança das contribuições de n~lho­

r i a e das ta xas .

F
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TEX10IJLI3TIFIC~,ÇÃO ~

Art. 14 - Os impostos de competência municipal, são exclusivamente I
os seguintes:

I - sobre serviços de qualquer natureza, não compreendi­

do na competência de União e dos Estados;

I I - sobre a propriedade predial e territorial urbana.

o
o
~
c::!:
o:
ü
o
.J
f­
<:!
C

o::
LU
(f)

U.l
;;­
LU
o

~
X
LU
f-

o

§ lI?

§ 2<;>

§ 31?

Os serviços de qualquer natureza, serao expressamente d~

finidos em lei complementar nacional, os quais ficam su­

jeitos ao imposto de que trata o inciso I, ainda que

sua prestação envolva fornecimento de mercadoria.

As alíquotas dos impostos referidos neste artigo, serao

fixadas em lei complementar nacional.

As alíquotas do imposto referido no inciso 1I, serao pr~

gressivas em função do valor e do número dos imóveis pe~

tencentes a um mesmo sujeito passivo.

JUS T 1 F I C A ç A O

A proposta do anteprojeto é demasiadamente ampla, introduzindo figuras

jurídicas ainda inexistentes no direito pátrio e conflitantes com os institutos

tributários em vigor. Como exemplo é criada a figura da contribuição de custeio

de obras ou serviços, o qual tem por objetivo os mesmos das contribuições de me­

lhoria e das taxas. Tal contribuição será, portanto, uma bitributação confiscatá

ria que deve ser eliminada de Constituição.

Acrescente-se no anteprojeto a competência tributária'dos municípios I
. ._~_--__--J
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para a instituição dos impostos, numa flagrante invasão de competência dos Es­

tados e União, criando, inclusive impostos confiscatórios e em cascata, como o

sobre a renda de bem imóveis, as vendas a varejo e a aquisição de bem imóveis.

Tal ir.vasão e confisco não podem, de forma nenhuma constar de uma Constituição.

7
,...-,r-------------------- HXTO!JUSTlFICAÇÃO--------------------1

I

Os direitos dos contribuintes no Brasil vem sendo, no correr dos

anos, burlados com uma tributação cada vez mais onerosa. Assim propomos uma

emenda, que sem retirar a receita dos Municípios, proteje o contribuinte e coa­

duna-se com as normas gerais do sistema tributário nacional, a ser inserido na

g Constlt~ição pela Comiss~o própria, normas essas que devem ser respeitadas para
~
<!: não haver áuplicidade de institutos na magna carta, muitas vezes contraditórias.
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I":""T------ ETIOOETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" '!CA VEDADA A APRESErtTACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A IIIio SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVUIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA J" NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEII OUTIIOS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,S08STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! ~9! 4~DOREG INT DAA N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? CARLOS CARDINAL
AUTOR ----------------) ~PARTIDO--

P.D.T .

.........,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------.,....---------

7

E:l'ofl.DA

M:DIFICA-SE OS I~ISOS I, II, III E SlPRIM::-SE O IV [)J ART. 11.

I - Não estiver garantida a integridade do Território Nacional.

11 - Não observância da forma de Governo.

111 - Não cumprimento de descisão judicial.

JUS T I F I C A ç A O

Desta forma, a prestação de contas devidas e os
atos de corrupção, serão levadas as barras da justiça que agirá sobera

mente nas suas decisões.

A nova estrutura federativa pressupõe o fortale

lecimento dos Estados e dos Municípios. Os requisitos básicos dessa au

g tonomia se sustentam no fortalecimento do Poder Legislativo que terá,
e::t

~ entre outras, a função de fiscalizar a lei orçamentária, oriunda de
a:
8 sua aprovação e a propidade de seus administradores .
..J

~ O não cumprimento do orçamento, constituirá cri
o
a: me, e portanto, sujeito a penalidades, em nosso entendimento rigorosas
lLl

~ cabendo ao próprio Legislativo ou a iniciativa popular, acionar a jus­
lLl
>
~ tiça para estes casos.

~
x
w
l-
o

Acrescente-se ainda, no processo de fiscaliza-I

ção a estrutura oferecida pelos Tribunais de Contas.

A integridade do Território Nacional e a obser­

vância da forma de governo, são condições inarredáveis além do cumpr!

mento das descisões judiciais, para o efetivo processo de recomposição

do Município e do Estado-Membro da Federação.

ASSINATORA



~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C02:1. ::3-6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar, 23 li eODO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 1\9! 4 000REG INT DAA "I cl

FORMULARIO PREVISTO NO Ar' 23 §'o DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
SIMAO SESSIM

SUBCOMISSAO DE MUNIC!PIOS E REGIOES

r-"<------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------~

Inclua-se no Art. 19 seja depois de " região metropoli-

tana " a expressão "aglomeração urbana".

JUSTIFICATIVA

o
O

~
<r
a:
t!l
O
...J

~
O

a:
UJ
(J)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
......
O

~ preciso promover o reconhecimento institucional das aglQ

merações urbanas, formações urbanas assemelhadas às regiões metropo­

litanas. As formações assim denominadas tem ampla disseminação no te~

ritório brasileiro e resgistraram no decênio 1970-80, maior incremen­

to demográfico do que a população urbana como um todo: as regiões me­

tropolitanas (3,98% a.a) e os municípios com mais de 100 mil habitan­

tes (3,89%).

A expressão "aglomeração urbana" se caracteriza pelo estr~

laçameto da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pelo extrava­

samento da malha urbaa de um deles sobre o território de outro, bem I

como pela existência de intensos fluxos intermuniciapais, representa­

dos por deslocamentos diários de pessoas e por demandarem tratamento

integrado de funções públicas de interesse comum.

ASSINATURA (/

CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIoIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIoIENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IoIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IoIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIoIENTE A UIoI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 li 2°00 REG 'NT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, !!9 § 4°DOREG INT OAA N C 1

2C02::l4-"'~

FORMULARIO PREVISTO NO Ar' 23 § l° 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

SIMAO SESSIM

DATA---

20/05/87 JSUBCOMISSAO DE MUNIC!PIOS E REGIOES

,......,,--------------------- TE~TO/JUSTIFICAÇÃO-------------------_--,

Substitua-se no Art. 19, a expressão "área metropoli­

tana" por" reunião metropolitana".

JUSTIFICATIVA

o
o
li:
<:t
o::
C!)

o
..J

!;
o
o::
l.LI
(/)

l.LI
>
l.LI
o

~
X
l.LI
~

o

A expressão " região metropolitana " está consagrada

por uso constitucional desde 1967 e pela existência de nove entida­

des metropolitanas sobre as quais foram gerados, direta e indireta­

mente, dispositivos legais de âmbito, nacional, estadual e municipal.

]
ASSINATURIl 7
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arlo 23 § 2°tlO REG INT DA A 'I C 1
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTlU. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SU5STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I llP § 4000 REG INT DA A N C 1

FOR!WLÀRIO PREVISTO NO A r t 2 S § 1° DO REG INT DA A fi C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAO SESSIM
1iJ~-------------- AUTOR----------------

J(- -

~---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------- ----,

SUBCOMISSAo DE MUNIC1PIO E REGIOOES ê20 7~5/87 J

Subcomissão de Municípios

Incluir onde couber:

a
o
~
<l
o::
(!)
a
...J

~
o
o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
x
UJ....
a

Art. - Os Estados poderão estabelecer, mediante o dis-
posto em lei complementar estadual, micro-regiões, abrangendo municí­

pios limítrofes, pertencentes a mesma comunidade sócio-econômica, com

a finalidade da organização, planejameto, programação, administração
e execução de funções públicas de interesse comum, harmonização da le­
gislação, da tributação, do sistema de transportes e do uso do solo

de interesse microrregional e urbano.

Parágrafo A iniciativa do estabelecimento de microrre-
gloes caberá também aos municípios interessados, quando da omissão do

Estado, mediante solicitação à Assembléia Estadual.

JUSTIFICATIVA

Para uma adequada integração das ações dos municípios inte­

grantes de uma mesma Comunidade Sócio-econômica do próprio Estado, i~

põe-se a criação de instâncias microrregiões, como entidades públicas

e territóriais, para os fins mencionados.

A articulação dos planos e programas de governo, em âmbito
regional, possibilitará ao Estado e aos Municípios interessados maior

racionalidade de ação.

ASSINATURA 7
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111 FICA. vtOI.:" .. APR(~E.NTACiO til ("'fPiOA QUE SU8~"'IfUI. INTfG""LME~T't O P.ROJETO

Ou QuE o,'" RE~"f'TO A UAIS DE UIl OI~POo;ITIVO. A '/ÃO SEIIl ouE TRATE DE .. OOI<ICA.

ÇÕES ~O""E-A'A~, DE MA"EIIIlA QUE A ALTE"AÇ.i.-:., "fLATlVA&lE"H A UM DISPOSITIVO •

Eo/VOLVA /. ,.E~r5510AOE DE SE ALTtlllAREII OUTIIlOS· (ArI.3 § Z"OOPED I'IT DAA"C)

• CUE/lOA E I PROPCSICÃO APIlESE"'UOA COA'O ACESSOIlIA DE OU!IlA, IOOOE'IOO SER SU·

PRESSIVA.SUeSTITUTIVA, ADITIVA OU 1l00IFICATIVA" (Arl ~9! .'OOREr, I/lT OAA" C)

FORMULARIO PIlEVISTO /10 "rt, 23 §" DO REG INT DA" N C

2C02:i. <S-- =i..

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_________________________________J tJ!M~A~TIDO-J
~ AUTOI!

~PUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

....-.,------------- PLEN4RI0!COllISSÃO!SUICDIilISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
o DATA It 20/05 / 87 J

INCLUA-SE NO ARTIGO 6º, CAPÍTULO 111, SEÇÃO I, DO ANTEPROJETO DA SUB­

COMISSÃO O SEGUINTE INCISO:

7
r--7-------------------TEXTO!JUSTIFlCAÇÃO--------------------,

" V- pela capacidade de se auto-organizar através de Lei Orgân!

ca Municipal, segundo as peculiaridades locais."

JUSTIFICATIVA

o
o
Li:
e:t
o::
c>o
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o
o::
w
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o
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w
~

o

Buscan~o engrossar as fileiras dos que lutam pelo fortalecimen­

to dos Municípios, cujas raízes se encontram na autonomia municipal ,

vimos propor para a nova Carta magna do País, que seja ~ermitido a

cada Município brasileiro elaborar sua própria Lei Ôrganica, de acor-

do com as peculiaridades locais. •
Na realidade,o que existe, com raras exceções, é o Estado outor

gando Lei única de organização municipal imposta a todos os municí­

pios.

•,...,....----------------'---- CONSTITUINTE --------------------



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-:-'lr------- ETIOUETA-------

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL"TAS, DE IlUNEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE " UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 5E ALTERAIlElI OUTROS· (A., 2~ ! 2°00 REG INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORI" DE OUTRA, PODENDO SER 5U­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !lg! 4° DO REG INT DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO .tr! 23 § ,. DO REG INT DA ... N C

2 C 0;;;2 ~ 7--. C?,

C=PÁGINA

Jl-I

J L;:~;~
DATA

] t:20 /05/ 87J

JULIO COSTAMILAN

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJr---------------- AUTOR

,..------------ PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

~ 11 - C - SUBCOMISSÃO DOS MUNIC!PIOS E REGIOES

O Art. 10 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

"A ELABO~ÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÂRIA MUNICIPAL TEM.

A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE ATRAV~S DE REPRESENTAN ­

TES DE SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES.

o
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o

Parágrafo Unico - A LEI ASSEGURARÂ AO CIDAD~O O D~

REITO DE AÇ~O, POR VIA PROCESSUAL PR6PRIA, PARA GA

RANTIA DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLICOS =
MUNICIPAIS, EM ESPECIAL OS REMUN~RADOS POR TAXAS."

( Justificação oral em plenário)

B

ASSINATURA
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8< ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C02~a-7

"'ICA VEDADA A A~ItE'fIlTAÇÃC or fllflllOA QUf 'UBSTITUI. IIlTfSItAllIEIIITf O ~ItOJfTO

ou QUE OIS' 1t[5~ErTv A IIAIS Df UII OI'~O"TIVO. A IIÃO SEIt QUE TItATE DE .oolnc.­

ç6Es COItItElnA'. Df ....IEIR. QUE A ALTEItAÇÃO.IUlA·rVAllfIllTE A UII OIS~O"T1Vv •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE s[ ALTERAItEII OUTItOS· (A., za I '.DOltf6 IIIIT OAAIIIC)

• EMENDA i A ~ItO~OSIÇÃO A~ItESEIlTAO' COIIO AOESSOIt'A Df OUTRA. ~OOENOOUIt su­

PItESSlVA.SUBSTITUTIVA.AOITIVA ou MOOI"CATIVA" ( ... , li' I.·ooltu INT OAAIII C)

'OIt.ULÁItIO PltfVISTO 110 A., ra § ,. DO "E6 INT DA A li C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JULIO COSTAMILAN
AUTOIt------------------]

~PUTIDO~

MDB

)II - C
r------------- PLENAlllO/OOMISSÃo/suaOOMlssio --------------e: - SUBCOMISS~O DOS MUNICTpIOS E REGIOES

...-.--------------------- TEXTv/JUSTI'ICAÇÃO -----------------------,
7

Acrescentar ao Art. 99 do Anteprojeto o item XIII:

"INTERVENÇ~O DO MUNICIPIO NO DOMINIO ECON~MICO,

DESDE QUE INEXISTENTE A FINALIDADE DE LUCRO E

O OBJETIVO SEJA O ATENDIMENTO DA POPULAçÃO CA­

RENTE, CONSOANTE DISPUSER LEI MUNICIPAL."
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( Justificação oral em plenário)

•

ASSlNATUItA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2C:0~;~:1. 9--~,

" "CA VED ...DA A ...PRESENT"'CÃO DE EMEND" QUE SUBSTITuA INTESR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DISA RESPEITO 4 M41S DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TR"'TE DE 1I001F"ICA­

ÇÕES CORREL.lTt.S, DE M"NEIRA QUE'" ...LTERAÇÃO. REL4TIVAMENTE ... UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA 4 NECESSID...DE DE SE "'LT ER"'RE~ OUTIIOS" (Ar, 23 ! 2°00 REG INT O...... N C )

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO APRESENT...DA COIIO ACESSORI4 DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIV.... SUBSTITUT IV"', "'DIT IV'" OU 1I0DIFIC",TIVA" ("'r' 511! 4 ~DO REG INT DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1900 REG INT DA A /t.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JULIO COSTAMILAN

II - C - SUBCOMISS~O DOS MUNIC!PIOS E REGIOES

...-,,------------------- TEXTO! JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

O Art. 89 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

/lOS SUBSIDIaS DO PREFEITO SERÃO FIXADOS PELA CA­

MARA MUNICIPAL, NO FIM DE CADA LEGISLATURA, PA­

RA A LEGISLATURA SEGUINTE, DURANTE A QUAL SERÃO

REAJUSTADOS NOS MESMOS NIVEIS ESTABELECIDOS PA-
o
O
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RA OS DEPUTADOS ESTADUAIS PELAS RESPECTIVAS

ASSEMBLtIAS LEGISLATIVAS."

( Justificação oral em plenário)

=
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S< ASSEMSLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-,--------- ETIQUETA-------............

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALliIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE "'ANE'RA QUE A ALTER"'ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS"OS'TIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" l Arl. 23 ! eOoo flEG INT DAA NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, "ODENOO SEI! SU­

PRESS'VA,sueSTITUTIVA, ADITIVA OU "'ODIFICATIVA" (Arl 5S! 4 0 0 0 REG INT DA" H.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,0 DO REG IHT DA A N C

~~~NA~

) tç;~;IDO~

t:20
DATA

) /05/ 87JII - C - SUBCOMISS~O DOS MUNIC!PIOS E REGIOES

JULIO COSTAMILAN

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

------------------ AUTOR-------------------

t:
_------------ PLEHÃ'UO/CONISSÃO/SUIICOMISSÃO ---------------,

C

O inciso II do art.

redação:

69 do Anteprojeto passa a ter a seguinte

"IMUNIDADE E INVIOLABILIDADE DOS VEREADORES NO EXER

CICIO DO MANDATO, NO TERRIT6RIO DO MUNICIPIO."
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( Justificação oral em plenário)

]
c----------------------- CONSTITUINTE -------------------------,
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